




















Abel Figueiredo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - METAS ANUAIS

2020

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
2020 2021 2022

Valor Corrente (a) Valor Constante Valor Corrente (b) Valor Constante Valor Corrente (c) Valor Constante

Receita Total            26.855.643,15            27.932.554,44                  13,69                  115,25            28.198.425,31            29.329.182,16                  14,03                    115,25            29.608.346,57            30.795.641,27                  14,39                    115,25 

Receitas Primárias ( I )            26.720.718,15            27.792.218,95                  13,62                  114,67            28.056.754,06            29.181.829,90                  13,96                    114,67            29.459.591,76            30.640.921,39                  14,32                    114,67 

Despesa Total            26.855.643,15            27.919.386,24                  13,68                  115,19            28.198.425,31            29.302.180,76                  14,02                    115,14            29.568.414,98            30.754.108,42                  14,37                    115,09 

Despesas Primárias ( II )            26.842.982,63            27.919.386,24                  13,68                  115,19            28.172.464,92            29.302.180,76                  14,02                    115,14            29.568.414,98            30.754.108,42                  14,37                    115,09 

Resultado Primário (III) = ( I - II )               (122.264,48)               (127.167,29)                   (0,06)                     (0,52)               (115.710,86)               (120.350,86)                   (0,06)                      (0,47)               (108.823,22)               (113.187,03)                   (0,05)                       (0,42)

Resultado Nominal            (6.399.057,43)            (6.655.659,63)                   (3,26)                   (27,46)            (6.719.010,30)            (6.988.442,61)                   (3,34)                    (27,46)            (7.054.960,82)            (7.337.864,74)                   (3,43)                     (27,46)

Dívida Pública Consolidada                 303.654,03                 315.830,56                    0,15                      1,30                 318.836,74                 331.622,09                    0,16                        1,30                 334.778,57                 348.203,19                    0,16                        1,30 

Dívida Consolidada Líquida            (3.277.566,00)            (3.408.996,40)                   (1,67)                   (14,06)            (3.441.444,30)            (3.579.446,22)                   (1,71)                    (14,06)            (3.613.516,52)            (3.758.418,53)                   (1,76)                     (14,06)

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00

Despesas Primárias geradas por PPP (V)                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00

Fonte: FADESPA/Relatórios da LRF

% PIB
(a / PIB) x 100

% RCL
(a / RCL) x 100

% PIB
(b / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100

% PIB
(c / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100



Abel Figueiredo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2020

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL % PIB % RCL
Variação

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100

I - Receita Total          22.813.119,33          11,73  111,16          22.813.119,33          11,73          111,16                                -                   - 

II - Receitas Primárias (I)          22.735.027,21          11,69  110,78          22.735.027,21          11,69          110,78                                -                   - 

III - Despesa Total          22.813.119,33          11,73  111,16                                -                  -                    -        (22.813.119,33)        (100,00)

IV - Despesas Primárias (II)          22.813.119,33          11,73  100,00                                -                  -                    -        (22.813.119,33)        (100,00)

V - Resultado Primário ( I - II )                (78.092,12)           (0,04)     (0,38)          22.735.027,21          11,69          110,78          22.813.119,33   (29.213,09)

VI - Resultado Nominal           (2.972.848,98)           (1,53)   (14,49)         (18.115.843,98)           (9,31)           (88,27)        (15.142.995,00)         509,38 

VII - Dívida Pública Consolidada                275.423,16            0,14      1,34               275.423,16            0,14              1,34                                -                   - 

VIII - Dívida Consolidada Líquida           (2.972.848,98)           (1,53)   (14,49)           (2.972.848,98)           (1,53)           (14,49)                                -                   - 

Fonte: FADESPA/ Relatórios da LRF

Metas Previstas em 
2018

Metas Realizadas 
em 2018



Abel Figueiredo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %

Receita Total                                    -              22.813.119,33 -            25.576.803,00        12,11            26.855.643,15       5,00            28.198.425,31       5,00            29.608.346,57       5,00 

Receitas Primárias ( I )                                    -              22.735.027,21 -            25.448.303,00        11,93            26.720.718,15       5,00            28.056.754,06       5,00            29.459.591,76       5,00 

Despesa Total                                    -                                    - -            25.576.803,00 -            26.842.982,63       4,95            28.172.464,92       4,95            29.568.414,98       4,96 

Despesas Primárias ( II )                                    -                                    - -            25.576.803,00 -            26.842.982,63       4,95            28.172.464,92       4,95            29.568.414,98       4,96 

Resultado Primário (III) = ( I - II )                                    -              22.735.027,21 -                (128.500,00)     (100,57)                (122.264,48)      (4,85)                (115.710,86)      (5,36)                (108.823,22)      (5,95)

Resultado Nominal             (15.393.121,26)             (18.115.843,98)      17,69             (6.094.340,41)       (66,36)             (6.399.057,43)       5,00             (6.719.010,30)       5,00             (7.054.960,82)       5,00 

Dívida Pública Consolidada                                    -                   275.423,16 -                 289.194,32          5,00                 303.654,03       5,00                 318.836,74       5,00                 334.778,57       5,00 

Dívida Consolidada Líquida             (15.142.995,00)               (2.972.848,98)     (80,37)             (3.121.491,43)          5,00             (3.277.566,00)       5,00             (3.441.444,30)       5,00             (3.613.516,52)       5,00 

ESPECIFICAÇÃO
2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %

Receita Total                                    -              23.668.611,30 -            26.602.432,80        12,40            27.932.554,44       5,00            29.329.182,16       5,00            30.795.641,27       5,00 

Receitas Primárias ( I )                                    -              23.587.590,73 -            26.468.779,95        12,21            27.792.218,95       5,00            29.181.829,90       5,00            30.640.921,39       5,00 

Despesas Total                                    -                                    - -            26.602.432,80 -            27.919.386,24       4,95            29.302.180,76       4,95            30.754.108,42       4,96 

Despesas Primárias ( II )                                    -                                    - -            26.602.432,80 -            27.919.386,24       4,95            29.302.180,76       4,95            30.754.108,42       4,96 

Resultado Primário (III) = ( I - II )                                    -              23.587.590,73 -                (133.652,85)     (100,57)                (127.167,29)      (4,85)                (120.350,86)      (5,36)                (113.187,03)      (5,95)

Resultado Nominal             (15.847.218,34)             (18.795.188,13)      18,60             (6.338.723,46)       (66,27)             (6.655.659,63)       5,00             (6.988.442,61)       5,00             (7.337.864,74)       5,00 

Dívida Pública Consolidada                                    -                   285.751,53 -                 300.791,01          5,26                 315.830,56       5,00                 331.622,09       5,00                 348.203,19       5,00 

Dívida Consolidada Líquida             (15.589.713,35)               (3.084.330,82)     (80,22)             (3.246.663,24)          5,26             (3.408.996,40)       5,00             (3.579.446,22)       5,00             (3.758.418,53)       5,00 

Fonte: FADESPA/ Relatórios da LRF



Abel Figueiredo
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2020

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital                                   -                       -                                   -                       -                                    -                      - 

Reservas                                   -                       -                                   -                       -                                    -                      - 

Resultado Acumulado               2.361.745,06             100,00                  511.102,70             100,00                                    -                      - 

TOTAL               2.361.745,06             100,00                  511.102,70             100,00                                    -                      - 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital                                   -                       -                                   -                       -                                    -                      - 

Reservas                                   -                       -                                   -                       -                                    -                      - 

Resultado Acumulado                                   -                       -                                   -                       -                                    -                      - 

TOTAL                                   -                       -                                   -                       -                                    -                      - 

Fonte: FADESPA/ Relatórios da LRF



Abel Figueiredo
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2020

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, Inciso III) R$ 1,00 

2018 2017 2016

                               -                                -                                      - 

Alienação de Bens Móveis                                -                                -                                      - 

Alienação de Bens Imóveis                                -                                -                                      - 

Alienação de Bens Intangíveis                                -                                -                                      - 

Rendimentos de Aplicações Financeiras                                -                                -                                      - 

2018 2017 2016
0

                               -                                -                                      - 

DESPESAS DE CAPITAL                                -                                -                                      - 

Investimentos                                -                                -                                      - 

Inversões Financeiras                                -                                -                                      - 

Amortização/Refinanciamento da Dívida                                -                                -                                      - 

                               -                                -                                      - 

   Regime Geral de Previdência Social                                -                                -                                      - 

   Regime Próprio de Previdência dos Servidores                                -                                -                                      - 

SALDO FINANCEIRO                                                    2018 2017 2016

VALOR (III)                                -                                -                                      - 

Fonte: FADESPA/ Relatórios da LRF

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
(I)

DESPESAS
EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS (II)

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA



RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2016 2017 2018

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2016 2017 2018

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2016 2017 2018

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2016 2017 2018

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2016 2017 2018

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

Fonte: Balancetes do RPPS



Abel Figueiredo
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2020

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ milhares

EXERCÍCIO

( a ) ( b ) (c) = ( a - b)

2019

2020 0,00 0,00

2021 0,00 0,00

2022 0,00 0,00

2023 0,00 0,00

2024 0,00 0,00

2025 0,00 0,00

2026 0,00 0,00

2027 0,00 0,00

2028 0,00 0,00

2029 0,00 0,00

2030 0,00 0,00

2031 0,00 0,00

2032 0,00 0,00

2033 0,00 0,00

2034 0,00 0,00

2035 0,00 0,00

2036 0,00 0,00

2037 0,00 0,00

2038 0,00 0,00

2039 0,00 0,00

2040 0,00 0,00

2041 0,00 0,00

2042 0,00 0,00

2043 0,00 0,00

2044 0,00 0,00

2045 0,00 0,00

2046 0,00 0,00

2047 0,00 0,00

2048 0,00 0,00

2049 0,00 0,00

2050 0,00 0,00

2051 0,00 0,00

2052 0,00 0,00

2053 0,00 0,00

2054 0,00 0,00

2055 0,00 0,00

2056 0,00 0,00

2057 0,00 0,00

2058 0,00 0,00

2059 0,00 0,00

2060 0,00 0,00

2061 0,00 0,00

2062 0,00 0,00

2063 0,00 0,00

2064 0,00 0,00

2065 0,00 0,00

2066 0,00 0,00

2067 0,00 0,00

2068 0,00 0,00

2069 0,00 0,00

2070 0,00 0,00

2071 0,00 0,00

2072 0,00 0,00

2073 0,00 0,00

2074 0,00 0,00

2075 0,00 0,00

2076 0,00 0,00

2077 0,00 0,00

2078 0,00 0,00

2079 0,00 0,00

2080 0,00 0,00

2081 0,00 0,00

2082 0,00 0,00

2083 0,00 0,00

2084 0,00 0,00

2085 0,00 0,00

2086 0,00 0,00

2087 0,00 0,00

2088 0,00 0,00

2089 0,00 0,00

2090 0,00 0,00

2091 0,00 0,00

2092 0,00 0,00

2093 0,00 0,00

Receitas 
Previdenciárias

Despesas 
Previdenciárias

Resultado 
Previdenciário

Saldo Financeiro do 
Exercício

(d) = (d Exercício 
anterior ) + c



Abel Figueiredo
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2020

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art 4º, § 12º, inciso V) R$ 1,00 

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

Tributo/Contribuição 2020 2021 2022

População Carente IPTU 20.000,00 21.000,00 22.000,00

Prof.Liberais ISS 20.000,00 25.000,00 30.000,00 Atualização

ME – EPP Tributária

Prof.Liberais Alvará 15.000,00 18.000,00 20.000,00 Contigenciamento

ME – EPP de Despesas

TOTAL 55.000,00 64.000,00 72.000,00

SETOR / PROGRAMA / 
BENEFICIÁRIO

Atualização 
Cadastral



Abel Figueiredo
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2020

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTO VALOR PREVISTO 2020
Aumento Permanente da Receita 2.763.683,67

( - ) Transferências Constitucionais 1.585.452,00

( - ) Transferências ao FUNDEB 808.606,55

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 369.625,12

Redução Permanente de Despesa ( II ) 1.500,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 371.125,12

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 120.800,00

Novas DOCC 55.000,00

Novas DOCC geradas por PPP 65.800,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV ) 250.325,12



Abel Figueiredo
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RISCOS FISCAIS

2020
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descricão Valor Descricão Valor

Demandas Judiciais 2.557.680,00 Contigenciamento de Despesas 2.557.680,00

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 2.557.680,00 SUBTOTAL 2.557.680,00

  

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 2.557.680,00 TOTAL 2.557.680,00

Dívidas em Processo de 
Reconhecimento
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 01 - Câmara Municipal
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 01 - Legislativa                             
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 031 - Ação Legislativa                        
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0001 - Legislativo em Ação                                         
                              Atuar em todos  os niveis junto à administração municipal com vista a possibilitar controle social
                              e transparencia na  gestao publica. Poder Legislativo poderá promover a adequaçao do espaço físico
                              em caráter de  reforma,  ampliaçao  e/ou construçao, bem como, a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste  plano.  Objetivando  o  atendimento  das  metas, o
                              Legislativo Municipal viabilizará   a   qualquer  tempo,  seminários,  palestras  e/ou  cursos  de
                              capacitaçao e qualificaçao  de  servidores,  bem como, assessores e técnicos. Atividades da Câmara
                              Municipal: Garantir a  manutenção  permanente  das atividades administrativas do Poder Legislativo
                              com processamento da folha de pagamento e encargos sociais, atividades do plenário com tramitação,
                              análise e aprovação  de  projetos  de  leis,  bem  como, todo e quaisquer matérias de interesse da
                              sociedade de Abel.  A  unidade orçamentária Câmara Municipal poderá promover a adequaçao do espaço
                              físico em caráter  de  reforma,  ampliaçao e/ou construçao, bem como, a aquisiçao de mobiliário em
                              geral, material de  uso  comum para o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Objetivando o atendimento das metas, podendo
                              aonda ainda, a  qualquer  tempo  viabilizar,  seminários,  palestras  e/ou cursos de capacitaçao e
                              qualificaçao de servidores,  bem  como,  assessores  e  técnicos,  bem  como,  aos  vereasdores  e
                              vereadoras com vista  a  assegurar  o  exercício do mandato com eficiência e eficácia. Trata-se de
                              atividades a ser  desenvolvidas  diáriamente e anualmente no decorrer de cada exercício financeiro
                              do quadriênio.                                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal                                                  
                              Descrição:        Manutençao da Câmara    Municipal    (Atividade   Legislativa):   Promover   o
                                                acompanhamento permanente das atividades de planejamento, execuçao e avaliaçao
                                                de resultados das  açoes  do  Poder  Executivo Municipal, sem desprender-se do
                                                processo Legislativo possibilitando  o  atendimento  de  forma  ampliada e com
                                                qualidade dos serviços  e  bens  ofertados  à  sociedade  de  um modo geral.  
                                                Viabilizará a tramitaçao, a análise e deliberaçao de instrumentos de leis e/ou
                                                qualquer outro de  iniciativa  do  Poder Executivo Municipal nos termos da Lei
                                                Orgânica do Município  e  demais  legislaçao  em  vigor.   Viabilizar de forma
                                                permanente o processamento  de  sistematizaçao da folha de pagamento, encargos
                                                sociais;   Promover o melhoramento da estrutura físico-administrativa do Poder
                                                Legislativo com a  construçao  de  Gabinetes, sendo um para cada vereador, uma
                                                sala adequada para  reuniao  interna e administraçao dos gabinetes;   Uma sala
                                                para funcionamento do  Almoxarifado  e  Suprimentos do Poder Legislativo visto
                                                que nao há  espaço  suficientemente  para  atender  à  demanda  atual;    Para
                                                consecuçao dos objetivos  do programa em questao O Poder Legislativo municipal
                                                poderá a qualquer  tempo  formular  termo  de  cooperaçao  técnica com o Poder
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                                                Executivo Municipal, bem  como,  convênios  com  órgaos  do  Governo  Federal,
                                                Governo Estadual, e  ainda,  com  organizaçoes  nacionais e/ou internacionais,
                                                tudo na forma  da  lei.     Poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                                                caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao, bem como, de material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  bem  como,  a  contrataçao de pessoal
                                                objetivando atingir os  objetivos  estabelecidos  neste  plano,  dentre outras
                                                atividades afins.     O   Poder  Legislativo  em  cumprimento  às  disposiçoes
                                                constitucionais garantirá à  Unidade  de  Controle  Interno todas as condiçoes
                                                para o fiel  exercício das atividades controle nterno com vista a possibilitar
                                                a execuçao orçamentária  com  equilíbrio  fiscal  e  cumprimento  dos  limites
                                                legais. Dará agilidade a todo e qualquer processo de estadualização da estrada
                                                vicinal municipal, denominada  "Osvaldo Brito" que atualmente chega até PA 150
                                                no município de Jacunda passando pelas Comunidades Rurais "Flor de Ipê", "Vila
                                                Gavião" e "Vila Mantenha" atravessando o município de Abel Figueiredo.        

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    1.038.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2002 - Publicidade do Poder Legislativo                                                
                              Descrição:        Publicidade do Poder   Legislativo:   Desenvolver,  dentre  outras,  todas  as
                                                atividades administrativas em   atendimento  às  especificaçoes  e  diretrizes
                                                constantes da descriçao  do  programa  da  Unidade  Orçamentária, objeto deste
                                                instrumento orçamentário. Garantir   a  promoçao  permanente  do  processo  de
                                                publicidade do Poder  Legislativo Municipal no que tange a publicaçao dos atos
                                                e fatos da Câmara municipal em todos os níveis, dando publicidade nos meios de
                                                comunicaçao independente da   natureza.   A   comunicaçao   social   do  Poder
                                                Legislativo ocorrerá de   forma  permanente  no  decorrer  de  cada  exercício
                                                financeiro com vista  a possibilitar que a sociedade possa conhecer e entender
                                                o processo administrativo  relacionado  a  execuçao  orçamentária, financeira,
                                                contábil e patrimonial,  bem  como,  visualizar os resultados estabelecidos em
                                                metas aqui definidas.  A  unidade  orçamentária poderá promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Garantir  a o processo de agilidade na comunicaçao
                                                com a populaçao e informar sobre as açoes e serviços desenvolvidos pela Câmara
                                                Municipal de Vereadores, bem como a realizaçao de atividades institucionais.  

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       52.300,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       1.090.300,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 02 - Gabinete do Preefeito
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0002 - Gabinete do Prefeito                                        
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                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                                        

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito                                              
                              Descrição:        Manutenção do Gabinete  do  Prefeito: Promover o acompanhamento permanente das
                                                atividades de planejamento  e  avaliaçao  o  desenvolvimento de resultados das
                                                açoes do Poder  Executivo possibilitando o atendimento de forma ampliada e com
                                                qualidade em todas  unidades  orçamentária  do  governo  municipal.  A unidade
                                                orçamentária viabilizarar permanente  o  processamento  de folha de pagamento,
                                                encargos solciais, e  em  parcerias  com  outras  unidades  da  administração,
                                                revisão e/ou criação  de  instrumentos  regulatórios  de  cargos,  carreiras e
                                                salários dos serviços,  extrutura  administrativa, concursos públicos, dentras
                                                atividades necessárias ao  atendimento das demandas do Governo Municipal. Para
                                                consecuçao dos objetivos do programa em questao unidade orçamentária municipal
                                                poderá a qualquer  tempo  formular  termo de cooperaçao técnica e/ou convênios
                                                com órgaos do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios, e ainda, com
                                                organizaçao nacionais e/ou internacionais, tudo na forma da lei. Poderá ainda,
                                                promover a adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano, dentre outras atividades
                                                afins. Promover a  construção  de  um  novo  prédio da Prefeitura Municipal de
                                                forma que ofereça  mais  espaço,  conforto,  segurança e condições necessárias
                                                para que os  funcionários  possam  desenvolver  suas  atividades  com melhorar
                                                qualidade de atendimento à populaçao.                                         

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      520.760,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2070 - Manutenção da Vigilância Eletrônica e Guarda Municipal                          
                              Descrição:        Manutenção da Vigilância  Eletônica,  buscando da mas segurança aos moradores,
                                                deste Municipio.                                                              

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      204.200,00

             Programa: 0003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças            
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer
                              açao de apoio  administrativo  relacionada ao processo jurídico focada no atendimento ao cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
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                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1024 - Implantação do Sistema de Vigilância Eletrônica                                 
                              Descrição:        Implantação do Sistema de Vigilância Eletrônica                               

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      150.000,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 124 - Controle Interno                        
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0002 - Gabinete do Prefeito                                        
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                                        

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2004 - Controle Interno                                                                
                              Descrição:        Controle Interno (Atividade administrativa): Desenvolver, dentre outras, todas
                                                as atividades administrativas  de  caráter  finalístico,  apoio administrativo
                                                e/ou de gestao  de  políticas  públicas  e,  quando  for  o caso, de operaçoes
                                                especiais, em atendimento   às   especificaçoes  e  diretrizes  constantes  da
                                                descriçao do programa   da  Unidade  Orçamentária,  objeto  deste  instrumento
                                                orçamentário. A unidade   orçamentária   da   administraçao  municipal  poderá
                                                promover a adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos estabelecidos neste plano.                           

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       91.800,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 06 - Segurança Pública                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 181 - Policiamento                            
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0002 - Gabinete do Prefeito                                        
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                                        
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                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2005 - Apoio Logístico ao Policiamento no Município                                    
                              Descrição:        Apoio Logistico ao  Policiamento  no  município:  garantir  ações  de  apoio a
                                                policia militar em   parcerias   com  a  Secretaria  de  Estado  de  Segurança
                                                possibilitando a manutençào  da  oredem  e  da  paz  no  município.  A unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada à segurança  pública  no município podendo promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       71.030,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 24 - Comunicações                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 131 - Comunicação Social                      
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0002 - Gabinete do Prefeito                                        
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                                        

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2006 - Publicidade do Poder Executivo                                                  
                              Descrição:        Publicidade do Poder   Executivo:   Desenvolver,   dentre   outras,  todas  as
                                                atividades administrativas de  caráter  finalístico, apoio administrativo e/ou
                                                de gestao de  políticas públicas e, quando for o caso, de operaçoes especiais,
                                                em atendimento às  especificaçoes  e  diretrizes  constantes  da  descriçao do
                                                programa da Unidade   Orçamentária,  objeto  deste  instrumento  orçamentário.
                                                Garantir a promoçao  permanente  do processo de publicidade do Poder Executivo
                                                Municipal no que  tange  a  publicaçao  dos  atos  e  fatos  da  administraçao
                                                municipal em todos  os  níveis,  dando  publicidade  nos meios de comunicaçao,
                                                independente da natureza.  A comunicaçao social do Poder Executivo ocorrerá de
                                                forma permanente no   decorrer  de  cada  exercício  financeiro  com  vista  a
                                                possibilitar que a   sociedade   possa   conhecer   e   entender   o  processo
                                                administrativo relacionado a  execuçao  orçamentária,  financeira,  contábil e
                                                patrimonial, bem como,  visualizar  os  resultados  estabelecidos  em metas. A
                                                unidade orçamentária da administraçao municipal poderá promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
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                                                estabelecidos neste plano.    Objetivando   o   atendimento   das   metas,   a
                                                administraçao municipal viabilizará  a  qualquer  tempo, seminários, palestras
                                                e/ou cursos de  capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem como, assessores
                                                e técnicos. Proporcionar  agilidade  na comunicaçao com a populaçao e informar
                                                sobre as açoes e serviços desenvolvidos pela administraçao municipal a agentes
                                                internos e externos, bem como a realizaçao de atividades institucionais.      

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       72.300,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 99 - Reserva de Contingência                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 999 - Reserva de Contingência                 
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0013 - Reserva de contingência                                     
                              Reserva de contingência:  garantir  recursos  para  destinação  passivo  contigentes  e/ou riscops
                              fiscais imprevistos, possibilitando  ã  gestão  implementar  ação  em  caráter  de  urgência  e/ou
                              necessidades especiais.                                                                           

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2007 - Reserva de Contingência                                                         
                              Descrição:        Reserva de contingência: garantir recursos para destinação passivo contigentes
                                                e/ou riscops fiscais  imprevistos, possibilitando ã gestão implementar ação em
                                                caráter de urgência e/ou necessidades especiais.                              

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      668.120,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       1.778.210,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 03 - Sec. Mu. de Administração e Finanças
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento                
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças            
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer
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                              açao de apoio  administrativo  relacionada ao processo jurídico focada no atendimento ao cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1022 - Construção do Prédio da Prefeitura                                              
                              Descrição:        Construção do Prédio da Prefeitura                                            

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      852.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1023 - Construção e Padronização dos Prédios em Logradouros Públicos                   
                              Descrição:        Construção e Padronização dos Prédios em Logradouros Públicos                 

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      113.422,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças            
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer
                              açao de apoio  administrativo  relacionada ao processo jurídico focada no atendimento ao cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2010 - Administração & Finanças                                                        
                              Descrição:        Administração (Ação Administrativa): Atraves desta Ação a unidade orçamentária
                                                desenvolverá toda e qualquer açao relacionada ao processo administrativo dando
                                                ênfase no atendimento   ao   cidadao   e  nas  necessidades  da  administraçao
                                                municipal, poderá promover a adequaçao do espaço físico em caráter de reforma,
                                                ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao  de  mobiliário em geral,
                                                material de uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal
                                                objetivando a consecuçao  dos objetivos estabelecidos neste plano. Trata-se de
                                                atividades a serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício financeiro no
                                                período do quadriênio  objeto  do  presente  plano  de  governo.    promover a
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                                                qualificaçao permanente dos  servidores  que  atuam  em  áreas estratégicas da
                                                administraçao tais como:   licitaçao,   recursos   humanos,  contole  interno,
                                                convênios e outros  objetivando oferecer à comunidade serviços de qualidade;  
                                                promover cursos de informática básica e avançada para os funcionários públicos
                                                municipais a fim  de  facilitar  a  utilizaçao  de  novas tecnologias;   Apoio
                                                financeira aos funcionários  públicos  municipais  que participarem de cursos,
                                                oficinas bem como cursos de graduaçao que venha contribuir para o melhoramento
                                                do seu desepenho  em suas atividades. Promovedr a aquisiçao de um veículo para
                                                a secretaria de  administração  e finanças com vista a facilitar o trabalho de
                                                toda a equipe da secretaria no tocante a realizaçao de serviços externos.     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    1.532.900,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 123 - Administração Financeira                
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças            
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer
                              açao de apoio  administrativo  relacionada ao processo jurídico focada no atendimento ao cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1021 - Implementar Melhoria no Sistema de Arrecadação                                  
                              Descrição:        Arrecadação de tributos                                                       

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       45.369,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 09 - Previdência Social                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 271 - Previdência Básica                      
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças            
                              Promover com planejamento e avaliaçao o desenvolvimento de açoes do Poder Executivo possibilitando
                              o atendimento de  forma  ampliada  e  com  qualidade  ao cidadao. Para consecuçao dos objetivos do
                              programa em questao  a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao
                              técnica e/ou convênios  com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer
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                              açao de apoio  administrativo  relacionada ao processo jurídico focada no atendimento ao cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1025 - Implantação de Instituto de Previdência                                         
                              Descrição:        Implantação de Órgãos Municipais                                              

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       68.100,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       2.611.791,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 04 - Sec.Mul.de Ass.Jur.e Rel. Institucionais
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 091 - Defesa da Ordem Jurídica                
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0004 - Secretaria Municipal de Assuntos Juridico Institucional     
                              Juridica Institucional (Atividades   Administrativa):   Desenvolver,   dentre   outras,  todas  as
                              atividades administrativas de  apoio administrativo e/ou de gestao de políticas públicas e, quando
                              for o caso,  de  operaçoes  especiais, em atendimento às especificaçoes e diretrizes constantes da
                              descriçao do programa  da  Unidade  Orçamentária,  objeto  deste  instrumento. Garantir a promoçao
                              permanente do processo  jurídico  do  Poder  Executivo  Municipal no que tange aos atos e fatos da
                              administraçao municipal em  todos  os  níveis  devendo  o  processo ocorrer de forma permanente no
                              decorrer de cada  exercício  financeiro.  A  Unidade  Orçamentária  poderá promover a adequaçao do
                              espaço físico em  caráter  de  reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de
                              mobiliário em geral,  material  de uso comum para o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal
                              objetivando a consecuçao  dos  objetivos  estabelecidos  neste  plano,  bem  como, a realizaçao de
                              atividades institucionais diversas.  Viabilizar  na  forma  da  lei a anexação da Comunidade Rural
                              "Flor de Ipê".                                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2015 - Assuntos Juridicos e Relações Institucionais                                    
                              Descrição:        Juridica Institucional (Atividades    Administrativa):   Desenvolver,   dentre
                                                outras, todas as  atividades  administrativas  de apoio administrativo e/ou de
                                                gestao de políticas  públicas e, quando for o caso, de operaçoes especiais, em
                                                atendimento às especificaçoes e diretrizes constantes da descriçao do programa
                                                da Unidade Orçamentária,   objeto   deste  instrumento.  Garantir  a  promoçao
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                                                permanente do processo  jurídico do Poder Executivo Municipal no que tange aos
                                                atos e fatos  da administraçao municipal em todos os níveis devendo o processo
                                                ocorrer de forma  permanente  no  decorrer  de  cada  exercício  financeiro. A
                                                Unidade Orçamentária poderá  promover  a adequaçao do espaço físico em caráter
                                                de reforma, ampliaçao  e/ou construçao, bem como, a aquisiçao de mobiliário em
                                                geral, material de  uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de
                                                pessoal objetivando a  consecuçao dos objetivos estabelecidos neste plano, bem
                                                como, a realizaçao  de atividades institucionais diversas. Viabilizar na forma
                                                da lei a anexação da Comunidade Rural "Flor de Ipê".                          

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      205.000,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 14 - Direito da Cidadania                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difuso
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0004 - Secretaria Municipal de Assuntos Juridico Institucional     
                              Juridica Institucional (Atividades   Administrativa):   Desenvolver,   dentre   outras,  todas  as
                              atividades administrativas de  apoio administrativo e/ou de gestao de políticas públicas e, quando
                              for o caso,  de  operaçoes  especiais, em atendimento às especificaçoes e diretrizes constantes da
                              descriçao do programa  da  Unidade  Orçamentária,  objeto  deste  instrumento. Garantir a promoçao
                              permanente do processo  jurídico  do  Poder  Executivo  Municipal no que tange aos atos e fatos da
                              administraçao municipal em  todos  os  níveis  devendo  o  processo ocorrer de forma permanente no
                              decorrer de cada  exercício  financeiro.  A  Unidade  Orçamentária  poderá promover a adequaçao do
                              espaço físico em  caráter  de  reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de
                              mobiliário em geral,  material  de uso comum para o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal
                              objetivando a consecuçao  dos  objetivos  estabelecidos  neste  plano,  bem  como, a realizaçao de
                              atividades institucionais diversas.  Viabilizar  na  forma  da  lei a anexação da Comunidade Rural
                              "Flor de Ipê".                                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2069 - Núcleo de Articulação e Cidadania                                               
                              Descrição:        Prestar Serviços Jurídicos,  articular  as  relações  entre os três setores da
                                                sociedade civil, combatendo as desigualdades sociais,ajudando pessoas carentes
                                                e suas famílias,  com  vistas  à  promoção  da  autonomia  e enfrentamento das
                                                desigualdades sociais; assegurando   aos   usuários   e   seus   familiares  a
                                                participação efetiva na busca do cumprimento dos seus direitos.               

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       22.684,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         227.684,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 05 - Sec.Mul.de Cultura, Desp.Lazer e Turismo
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0005 - Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo  
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                              Promover com eficiência  eficácia  ações voltadas para atendimento de forma qualificada e ampliada
                              do processo administrativo,   de   planejamento,   acompanhamento   e   avaliaçao  das  atividades
                              relacionadas a cultura,  desporto,  lazer  e  turismo  no  município  através  do  Poder Executivo
                              possibilitando o atendimento  de  forma  ampliada  e com qualidade ao cidadao. Para consecuçao dos
                              objetivos do programa  em  questao  a  gestao  municipal poderá a qualquer tempo formular termo de
                              cooperaçao técnica e/ou  convênios  com órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e
                              ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                             

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2016 - Sec. de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo                                      
                              Descrição:        Promover com eficiência  eficácia  ações  voltadas  para  atendimento de forma
                                                qualificada e ampliada    do   processo   administrativo,   de   planejamento,
                                                acompanhamento e avaliaçao  das  atividades  relacionadas a cultura, desporto,
                                                lazer e turismo  no  município  através  do  Poder  Executivo possibilitando o
                                                atendimento de forma  ampliada e com qualidade ao cidadao. Para consecuçao dos
                                                objetivos do programa  em  questao  a gestao municipal poderá a qualquer tempo
                                                formular termo de  cooperaçao  técnica  e/ou  convênios  com órgaos do Governo
                                                Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com organizaçao nacionais e/ou
                                                internacionais.                                                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      483.200,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 13 - Cultura                                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 392 - Difusão Cultural                        
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0005 - Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo  
                              Promover com eficiência  eficácia  ações voltadas para atendimento de forma qualificada e ampliada
                              do processo administrativo,   de   planejamento,   acompanhamento   e   avaliaçao  das  atividades
                              relacionadas a cultura,  desporto,  lazer  e  turismo  no  município  através  do  Poder Executivo
                              possibilitando o atendimento  de  forma  ampliada  e com qualidade ao cidadao. Para consecuçao dos
                              objetivos do programa  em  questao  a  gestao  municipal poderá a qualquer tempo formular termo de
                              cooperaçao técnica e/ou  convênios  com órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e
                              ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                             

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2018 - Difisão Cultural                                                                
                              Descrição:        Difusão Cultural (implantação  e manutenção): Garantir a execução orçamentária
                                                por meio planejamento,  desenvolvimento  e  avaliaçao  das  ações relacionadas
                                                potencialização e difusão  a  cultural  no municíciopio, cujo processo, poderá
                                                ocorrer para consecuçao dos objetivos do programa em questao por meio de termo
                                                de cooperaçao técnica  e/ou  convênios  com órgaos do Governo Federal, Governo
                                                Estadual, Municípios, e  ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.
                                                  A unidade   orçamentária   desenvolverá   toda  e  qualquer  açao  de  apoio
                                                administrativo relacionada ao processo cultural;   Viabilizará a construção da
                                                Biblioteca Pública Municipal   com   aquisição   do   acervo  bibliotecário  e
                                                informatização, bem como,  de  outros próprios para atender às necessidades da
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                                                unidade;   Promoverá  a  adequaçao  do  espaço  físico quer seja em caráter de
                                                reforma, ampliaçao e/ou  construçao,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em  geral,
                                                material de uso comum para o atendimento da demanda;   Promoverá a contrataçao
                                                de pessoal objetivando  a  consecuçao dos objetivos estabelecidos neste plano.
                                                Trata-se de atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício
                                                financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.      

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       34.100,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 27 - Desporto e Lazer                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 811 - Desporto de Rendimento                  
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0005 - Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo  
                              Promover com eficiência  eficácia  ações voltadas para atendimento de forma qualificada e ampliada
                              do processo administrativo,   de   planejamento,   acompanhamento   e   avaliaçao  das  atividades
                              relacionadas a cultura,  desporto,  lazer  e  turismo  no  município  através  do  Poder Executivo
                              possibilitando o atendimento  de  forma  ampliada  e com qualidade ao cidadao. Para consecuçao dos
                              objetivos do programa  em  questao  a  gestao  municipal poderá a qualquer tempo formular termo de
                              cooperaçao técnica e/ou  convênios  com órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e
                              ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                             

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1028 - Construção do Estádio Britão no Bairro Morumbi                                  
                              Descrição:        Construção do Estádio Britão no Bairro Morumbi                                

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    1.278.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1029 - Aquisição de Um Micro Ônibus                                                    
                              Descrição:        Aquisiçao de Um Micro Ônibus, visa atender os grupos culturais, e esportivos. 

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      143.775,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 813 - Lazer                                   
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0005 - Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo  
                              Promover com eficiência  eficácia  ações voltadas para atendimento de forma qualificada e ampliada
                              do processo administrativo,   de   planejamento,   acompanhamento   e   avaliaçao  das  atividades
                              relacionadas a cultura,  desporto,  lazer  e  turismo  no  município  através  do  Poder Executivo
                              possibilitando o atendimento  de  forma  ampliada  e com qualidade ao cidadao. Para consecuçao dos
                              objetivos do programa  em  questao  a  gestao  municipal poderá a qualquer tempo formular termo de
                              cooperaçao técnica e/ou  convênios  com órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e
                              ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.                                             
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                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1027 - Construção da Arquibancada do Estádio Britão                                    
                              Descrição:        Construção da Arquibancada  do Estádio Britão, por ser um grande atrativo, não
                                                so no ponto de vista esportivo, mas também de lazer.                          

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      426.000,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       2.365.075,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0006 - SEcretaria Municipal de Meio Ambiente                       
                              Promover com planejamento  e avaliaçao o desenvolvimento de açoes da Unidade Orçamentária do Poder
                              Executivo possibilitando assegurar a consecussão dos objetivos do programa de forma contínua. Para
                              consecuçao dos objetivos  do  programa  em  questao  a  gestao  municipal  poderá a qualquer tempo
                              formular termo de  cooperaçao  técnica  e/ou  convênios  com  órgaos  do  Governo Federal, Governo
                              Estadual, Municípios, e   ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou  internacionais.  Trata-se  de
                              atividades a serem desenvolvidas no decorrer de cada exercício financeiro no período do quadriênio
                              objeto do presente plano de governo.                                                              

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente                             
                              Descrição:        Meio ambiente (Atividades   Administrativas   com   modernização):  A  unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada ao processo   ambiental,   condicionando   adequação  da  política
                                                ambiental com a  legislação  estadual  e/ou  federal.     Realizará anualmente
                                                conferência do meio ambiente e mapeamento das nascentes com vista a garantir a
                                                proteção e conservação;   Promoverá ações com vista a estabelecer normatização
                                                referenta a licenciam  ento  ambiental.   Será implantado o processo verde nas
                                                nas escolas, com  vista a garantir que educação ambiental e arborização urbana
                                                seja disiminado por   gerações  futuras.     Viabilizará  acão  de  seleção  e
                                                reciclagem de lixo.   Será realizado o cadastramento ambiental rural e urbano.
                                                  Promoverá o  controle  de  sonorização  urbana  por  meio de estabelecimento
                                                comerciais e/ou volante e qinad de equipamentos particulares.   Será promovida
                                                a adequaçao do espaço físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao,
                                                bem como, a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso comum para o
                                                atendimento da demanda.   A unidade orçamentária promoverá adequação do quadro
                                                de pessoal com   seleção   e  contrataçao.  Trata-se  de  atividades  a  serem
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                                                desenvolvidas no decorrer   de   cada   exercício  financeiro  no  período  do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      463.800,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 18 - Gestão Ambiental                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0006 - SEcretaria Municipal de Meio Ambiente                       
                              Promover com planejamento  e avaliaçao o desenvolvimento de açoes da Unidade Orçamentária do Poder
                              Executivo possibilitando assegurar a consecussão dos objetivos do programa de forma contínua. Para
                              consecuçao dos objetivos  do  programa  em  questao  a  gestao  municipal  poderá a qualquer tempo
                              formular termo de  cooperaçao  técnica  e/ou  convênios  com  órgaos  do  Governo Federal, Governo
                              Estadual, Municípios, e   ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou  internacionais.  Trata-se  de
                              atividades a serem desenvolvidas no decorrer de cada exercício financeiro no período do quadriênio
                              objeto do presente plano de governo.                                                              

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1001 - Preservação ambiental na Cidade                                                 
                              Descrição:        Preservação Ambiental (adequação  e  manutenção):  A  administração  municipal
                                                promoverá, podendo ser  em  parcerias  com  órgão  do Governo Estadual e/ou do
                                                governo Federal, organização   nacionais   e/ou  internacionais,  vinculada  a
                                                iniciativa privada e/ou   pública,   todas   e  quaisquer  ações  voltas  para
                                                aimplementação, desenvolvimento e  manutnção  do  processo  de  preservação  e
                                                conservação ambiental, relacionadas  aos  recursos  naturais, todos os bens da
                                                natureza que o  ser  humano  utiliza tais como: ar, água, solo, minérios, etc.
                                                classificados em renováveis  e  nao  renováveis,  sendo  os  recursos naturais
                                                renováveis compostosque podem  ser  reestabelecidos  na natureza, como exemplo
                                                temos a água,  a  vegetaçao, o ar, o solo entre outros, e os recursos naturais
                                                nao renováveis sao  aqueles  que  se  esgotam, ou seja, nao podem ser repostos
                                                como diveras espécimes  de animais.   A unidade orçamentária desenvolverá toda
                                                e qualquer açao  de  apoio  administrativo  relacionada com vista a atender às
                                                necessidades de proteção  e  conservação  e  proteção ambiental, inclusive com
                                                adequaçao do espaço  físico  em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao,
                                                bem como, a  aquisiçao  de  mobiliário  em  geral,  material  de  uso comum.  
                                                Promoverá ainda, a  adequação  do  quadro  de  pessoa  a partir do processo de
                                                seleção e contrataçao  de  pessoal.     Realizará  seminários  e  palestras de
                                                conscientização da sociedade,  bem como, eventos de educativo de repovopamento
                                                de espécime e/ou  utilizaçao  das  potencialidades agroflorestais. Trata-se de
                                                atividades a serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício financeiro no
                                                período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                    

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      226.845,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 542 - Controle Ambiental                      
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0006 - SEcretaria Municipal de Meio Ambiente                       
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                              Promover com planejamento  e avaliaçao o desenvolvimento de açoes da Unidade Orçamentária do Poder
                              Executivo possibilitando assegurar a consecussão dos objetivos do programa de forma contínua. Para
                              consecuçao dos objetivos  do  programa  em  questao  a  gestao  municipal  poderá a qualquer tempo
                              formular termo de  cooperaçao  técnica  e/ou  convênios  com  órgaos  do  Governo Federal, Governo
                              Estadual, Municípios, e   ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou  internacionais.  Trata-se  de
                              atividades a serem desenvolvidas no decorrer de cada exercício financeiro no período do quadriênio
                              objeto do presente plano de governo.                                                              

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2021 - Cidade Verde                                                                    
                              Descrição:        Cidade Verde: promover  e desenvolver o processo de arborização com arvores de
                                                médio porte possibilitando  o  eblezamento  urbano  e  limatização  natural do
                                                ambiente urbano.    Para  o cumprimento desta meta a Unidade poderá promover a
                                                adequaçao do espaço  físico  em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao,
                                                bem como, a   aquisiçao   de  mobiliário  em  geral,  material  de  uso  comum
                                                contrataçao de pessoal  .     Trata-se  de atividades a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       45.369,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 543 - Recuperação de Áreas Degradadas         
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0006 - SEcretaria Municipal de Meio Ambiente                       
                              Promover com planejamento  e avaliaçao o desenvolvimento de açoes da Unidade Orçamentária do Poder
                              Executivo possibilitando assegurar a consecussão dos objetivos do programa de forma contínua. Para
                              consecuçao dos objetivos  do  programa  em  questao  a  gestao  municipal  poderá a qualquer tempo
                              formular termo de  cooperaçao  técnica  e/ou  convênios  com  órgaos  do  Governo Federal, Governo
                              Estadual, Municípios, e   ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou  internacionais.  Trata-se  de
                              atividades a serem desenvolvidas no decorrer de cada exercício financeiro no período do quadriênio
                              objeto do presente plano de governo.                                                              

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1002 - Fauna e Flora (Manutenção e Ampliação)                                          
                              Descrição:        Fauna e Flora (implantação e manutenção): Vializará em parcerias com órgãos do
                                                Govermno Estadual e  Federal  e/ou  qualquer  outra organização, parcerias com
                                                vista a promover  a  reflorestamento com introdução de espécimes de animais em
                                                fase de extinção.     Promoverá  a  produção  de  mudas  e semente com vista a
                                                garantir o processo  de reflorestamento.   A unidade orçamentária desenvolverá
                                                toda e qualquer  açao  de  apoio  administrativo  voltado  para  a promoção da
                                                adequaçao do espaço  físico  em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao,
                                                bem como, a  aquisiçao  de  mobiliário  em  geral,  material  de  uso comum.  
                                                Promoverá a contrataçao  de  pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos
                                                estabelecidos neste plano.                                                    

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      265.750,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1033 - Recuperação dos Rios 92 e Papagaio                                              
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                              Descrição:        Recumperação dos Rios 92 e Papagaio                                           

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       56.700,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 20 - Agricultura                             
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 605 - Abastecimento                           
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0008 - Secretaria Municipal de Agricultura                         
                              Desenvolver programas com  vista  a  assegurar  a  realizadas das metas e prioridade de cada ações
                              consiganadas para a  unidade  Orçamedntária.  Promover  o  planejamento,  a  execução com controle
                              objetivando a execução  orçamento  e  financeira  com equilíbrio fiscal. Acompanhar e fiscalizar o
                              processo de utilização  do  maquinário  e  de  veículos  da  Unidade Orámentária com a assegurar a
                              longividade do patrimônio  público  municipal.  Para  a  consecução  dos objetivos contiudos neste
                              programa a administfração  municipal  poderá a qualquer tempo formular termo de cooperaçao técnica
                              e/ou convênios com  órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais. longividade A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                              qualquer açao de apoio administrativo relacionada com vista a atender às necessidades do cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1009 - Reforma e Ampliação da Feira do Produtor Rural                                  
                              Descrição:        Produção Animal (Implantação  e Manutenção): Fomentar a produção de animais de
                                                pequeno porte tais   como:   suino,   caprino,   produção   de   bovinos   com
                                                potencialização do leite,   bem   como,   produção   de   peixe  em  cativeiro
                                                (aquicultura), bem como,  apicultura  e  outras culturas possíveis.   Fomentar
                                                diretamenter e/ou por meio de instituições financeira a produção de animais de
                                                pequeno porte, com  base  em  projeto  de  viabilidade  econômica  objetivando
                                                garantir o aumento  da  renda  e  geração  de  emprego.    Para consecuçao dos
                                                objetivos do programa  em  questao  a gestao municipal poderá a qualquer tempo
                                                formular termo de  cooperaçao  técnica  e/ou  convênios  com órgaos do Governo
                                                Federal, Governo Estadual, Municípios, e ainda, com organizaçao nacionais e/ou
                                                internacionais.   Poderá   ainda,   a   administração  municipal,  promover  a
                                                adequaçao do espaço  físico  em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao,
                                                bem como, a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso comum para o
                                                atendimento da demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a consecuçao dos
                                                objetivos estabelecidos neste   plano.   Trata-se   de   atividades   a  serem
                                                desenvolvidas no decorrer   de   cada   exercício  financeiro  no  período  do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      113.422,00
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       1.171.886,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 07 - Sec.Mul.de Obras, Transporte e Urbanismo
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0007 - Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo       
                              A unidade orçamentária  da  administraçao  municipal viabilizará programas e ações voltadas para o
                              cumprime nto das  metas  e  prioridade  estabelecido  para  o quadriênio a partir da organização e
                              modenização da infraestrutura  e mobilizará em geral, bem como, da frota de máquinas e veículos da
                              unidade Orçamentária. Promover  para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                              municipal poderá a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao técnica e/ou convênios com órgaos
                              do Governo Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou
                              internacionais. Objetivando o  atendimento  das  metas,  a  administraçao  municipal viabilizará a
                              qualquer tempo, seminários, palestras e/ou cursos de capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem
                              como, assessores e  técnicos.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio
                              administrativo relacionada com  vista  a  atender às necessidades do cidadao e nas necessidades da
                              administraçao municipal, poderá  promover  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                              ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso comum
                              para o atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal  objetivando a consecuçao dos objetivos
                              estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada
                              exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2022 - Sec. de Obras Obras, Transportes e Urbanismo                                    
                              Descrição:        Obras, Transportes e   Urbanismo   (Atividades   Administrfativas)  A  unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  às  atividades
                                                administrativas relacionadas com  vista  a  atender  às  necessidades do Poder
                                                Executivo Municipal, podendo  realizar a adequaçao do espaço físico em caráter
                                                de reforma, ampliaçao  e/ou construçao, bem como, a aquisiçao de mobiliário em
                                                geral, material de  uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de
                                                pessoal e realizaçao  de  seminários  e palestras objetivando a consecuçao dos
                                                objetivos estabelecidos neste   plano.   Trata-se   de   atividades   a  serem
                                                desenvolvidas no decorrer   de   cada   exercício  financeiro  no  período  do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      620.890,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana                  
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0007 - Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo       
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                              A unidade orçamentária  da  administraçao  municipal viabilizará programas e ações voltadas para o
                              cumprime nto das  metas  e  prioridade  estabelecido  para  o quadriênio a partir da organização e
                              modenização da infraestrutura  e mobilizará em geral, bem como, da frota de máquinas e veículos da
                              unidade Orçamentária. Promover  para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                              municipal poderá a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao técnica e/ou convênios com órgaos
                              do Governo Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou
                              internacionais. Objetivando o  atendimento  das  metas,  a  administraçao  municipal viabilizará a
                              qualquer tempo, seminários, palestras e/ou cursos de capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem
                              como, assessores e  técnicos.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio
                              administrativo relacionada com  vista  a  atender às necessidades do cidadao e nas necessidades da
                              administraçao municipal, poderá  promover  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                              ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso comum
                              para o atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal  objetivando a consecuçao dos objetivos
                              estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada
                              exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2024 - Aquisição e Manutenção de Veículos & Máquinas                                   
                              Descrição:        Manutenção e Aquisição   de   Veículos  e  Máquinas  (Manutenção  Permanente):
                                                assegurar a manutenção  dos  veículos  e  máquinas  da administração municipal
                                                podendo ocorrer por  meio  de  profissionais  - pessoas físicas e/ou empresa -
                                                devidamente habilitatas e  qualificada  na forma da lei.   Promover o controle
                                                de frota com  vista  a  garantir  a redução de danos causados, bem como, menor
                                                consumo de combustível  e  acessórios.     A unidade orçamentária desenvolverá
                                                toda e qualquer  açao  de apoio administrativo relacionada com vista a atender
                                                às necessidades do  Poder  Executivo Municipal, podendo viabilizar a adequaçao
                                                do espaço físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal  e  realizaçao  de  seminários  e  palestras
                                                objetivando a consecuçao  dos objetivos estabelecidos neste plano. Trata-se de
                                                atividades a serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício financeiro no
                                                período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    1.250.000,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 15 - Urbanismo                               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana                  
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0007 - Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo       
                              A unidade orçamentária  da  administraçao  municipal viabilizará programas e ações voltadas para o
                              cumprime nto das  metas  e  prioridade  estabelecido  para  o quadriênio a partir da organização e
                              modenização da infraestrutura  e mobilizará em geral, bem como, da frota de máquinas e veículos da
                              unidade Orçamentária. Promover  para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                              municipal poderá a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao técnica e/ou convênios com órgaos
                              do Governo Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou
                              internacionais. Objetivando o  atendimento  das  metas,  a  administraçao  municipal viabilizará a
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                              qualquer tempo, seminários, palestras e/ou cursos de capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem
                              como, assessores e  técnicos.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio
                              administrativo relacionada com  vista  a  atender às necessidades do cidadao e nas necessidades da
                              administraçao municipal, poderá  promover  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                              ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso comum
                              para o atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal  objetivando a consecuçao dos objetivos
                              estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada
                              exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2025 - Urbanização, Reforma e Manutenção de Vias e Logradouros Urbanos                 
                              Descrição:        Vias e Logradoura   Urbanos:  Garantir  a  manutenção  permanente  de  vias  e
                                                logradouros urbano, meio fios, sistema de drenagem de águas fluviais, praças e
                                                jardins, cemitério, mercados  e  feiras  existentes  no município;   A unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada com vista  a atender às necessidades do Poder Executivo Municipal,
                                                podendo viabilizar a  adequaçao  do  espaço  físico  em  caráter  de  reforma,
                                                ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao  de  mobiliário em geral,
                                                material de uso  comum para o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal e
                                                realizaçao de seminários  e  palestras  objetivando a consecuçao dos objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      920.000,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 452 - Serviços Urbanos                        
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0007 - Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo       
                              A unidade orçamentária  da  administraçao  municipal viabilizará programas e ações voltadas para o
                              cumprime nto das  metas  e  prioridade  estabelecido  para  o quadriênio a partir da organização e
                              modenização da infraestrutura  e mobilizará em geral, bem como, da frota de máquinas e veículos da
                              unidade Orçamentária. Promover  para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                              municipal poderá a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao técnica e/ou convênios com órgaos
                              do Governo Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou
                              internacionais. Objetivando o  atendimento  das  metas,  a  administraçao  municipal viabilizará a
                              qualquer tempo, seminários, palestras e/ou cursos de capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem
                              como, assessores e  técnicos.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio
                              administrativo relacionada com  vista  a  atender às necessidades do cidadao e nas necessidades da
                              administraçao municipal, poderá  promover  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                              ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso comum
                              para o atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal  objetivando a consecuçao dos objetivos
                              estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada
                              exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1003 - Construção, Reforma e Amplicação de Próprios Públicos                           
                              Descrição:        Próprios Públicos (Construção  e  Manutenção):  Construção  de Praças e outros
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                                                próprios públicos para  atender  aos interesses da adminiustração municipal.  
                                                Viabilizar a construção   do  matadouro  municipal  e  garantir  a  manutenção
                                                permanente do mesmo  com  vista a assegurar o fornecimento de carne com melhor
                                                qualidade;   Viabilizar  a  duplicação  da  BR-222,  com  inclusão  de áere de
                                                pedestre;   Viabilizar  a  construção  da  Concha  Acústica para realizaçao de
                                                grandes eventos no  município;     Promover  a construção do Centro de Zoonose
                                                CCZ. A será  desenvolvida a qualquer tempo com vista a atender às necessidades
                                                do cidadao e   nas   necessidades  da  administraçao  municipal,  podendo  ser
                                                promovida adequaçao do  espaço  físico  em  caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    2.600.000,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 482 - Habitação Urbana                        
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0007 - Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo       
                              A unidade orçamentária  da  administraçao  municipal viabilizará programas e ações voltadas para o
                              cumprime nto das  metas  e  prioridade  estabelecido  para  o quadriênio a partir da organização e
                              modenização da infraestrutura  e mobilizará em geral, bem como, da frota de máquinas e veículos da
                              unidade Orçamentária. Promover  para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                              municipal poderá a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao técnica e/ou convênios com órgaos
                              do Governo Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou
                              internacionais. Objetivando o  atendimento  das  metas,  a  administraçao  municipal viabilizará a
                              qualquer tempo, seminários, palestras e/ou cursos de capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem
                              como, assessores e  técnicos.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio
                              administrativo relacionada com  vista  a  atender às necessidades do cidadao e nas necessidades da
                              administraçao municipal, poderá  promover  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                              ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso comum
                              para o atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal  objetivando a consecuçao dos objetivos
                              estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada
                              exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1005 - Revitalização das Estradas Vicinais                                             
                              Descrição:        Revitalizaççao das Estradas  Vicinais:  Garantir  a  manutenção  permanente de
                                                Estradas Vicinais, meio  fios, sistema de drenagem de águas fluviais, praças e
                                                jardins, cemitério, mercados  e  feiras  existentes  no município;   A unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada com vista  a atender às necessidades do Poder Executivo Municipal,
                                                podendo viabilizar a  adequaçao  do  espaço  físico  em  caráter  de  reforma,
                                                ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao  de  mobiliário em geral,
                                                material de uso  comum para o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal e
                                                realizaçao de seminários  e  palestras  objetivando a consecuçao dos objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
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                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      453.690,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 25 - Energia                                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 752 - Energia Elétrica                        
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0007 - Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo       
                              A unidade orçamentária  da  administraçao  municipal viabilizará programas e ações voltadas para o
                              cumprime nto das  metas  e  prioridade  estabelecido  para  o quadriênio a partir da organização e
                              modenização da infraestrutura  e mobilizará em geral, bem como, da frota de máquinas e veículos da
                              unidade Orçamentária. Promover  para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                              municipal poderá a  qualquer  tempo formular termo de cooperaçao técnica e/ou convênios com órgaos
                              do Governo Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com  organizaçao  nacionais  e/ou
                              internacionais. Objetivando o  atendimento  das  metas,  a  administraçao  municipal viabilizará a
                              qualquer tempo, seminários, palestras e/ou cursos de capacitaçao e qualificaçao de servidores, bem
                              como, assessores e  técnicos.  A  unidade  orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio
                              administrativo relacionada com  vista  a  atender às necessidades do cidadao e nas necessidades da
                              administraçao municipal, poderá  promover  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                              ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso comum
                              para o atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal  objetivando a consecuçao dos objetivos
                              estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada
                              exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2027 - Ampliação e Manutenção da Iluminação Pública                                    
                              Descrição:        Sistema elétrico Urbano (Ampliação, Manutenção e melhoramento do atendimento):
                                                Garantir a manutenção  permanente  do  Sistema  elétrico  existente  no centro
                                                urbano do município;     Melhorar  o  atendimento  a  partir da recolocaçao de
                                                olâmpadas e demais  processo necessário;   A unidade orçamentária desenvolverá
                                                toda e qualquer  açao  de apoio administrativo relacionada com vista a atender
                                                às necessidades do  cidadao  e  nas  necessidades  da administraçao municipal,
                                                poderá promover a  adequaçao do espaço físico em caráter de reforma, ampliaçao
                                                e/ou construçao, bem como, a aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      427.620,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       6.272.200,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 08 - Sec.Mul.de Agric.Ab.Terras Patrimoniais
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 04 - Administração                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0008 - Secretaria Municipal de Agricultura                         
                              Desenvolver programas com  vista  a  assegurar  a  realizadas das metas e prioridade de cada ações
                              consiganadas para a  unidade  Orçamedntária.  Promover  o  planejamento,  a  execução com controle
                              objetivando a execução  orçamento  e  financeira  com equilíbrio fiscal. Acompanhar e fiscalizar o
                              processo de utilização  do  maquinário  e  de  veículos  da  Unidade Orámentária com a assegurar a
                              longividade do patrimônio  público  municipal.  Para  a  consecução  dos objetivos contiudos neste
                              programa a administfração  municipal  poderá a qualquer tempo formular termo de cooperaçao técnica
                              e/ou convênios com  órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais. longividade A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                              qualquer açao de apoio administrativo relacionada com vista a atender às necessidades do cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2028 - Secretaria Municipal de Agricultura                                             
                              Descrição:        Agricultura e abestecimento    (Atividades    Administrativas):   garantir   a
                                                implementação e manutenção  de  atividades  voltadas  para  o  atendimento das
                                                atividades agrícola de   interesses   da   municipalidade;       Promolverá  a
                                                organização e sistematização  do  processo de folha de pagamento e encargos do
                                                pessoal lotados na  unidade.     organização  documental e material de consumo
                                                diversos.   Promover  com  planejamento,  coordenação  e  avaliaçaoa das açoes
                                                podendo ser a  qualquer  tempo  formular  termo  de  cooperaçao  técnica  e/ou
                                                convênios com órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios, e
                                                ainda, com organizaçao  nacionais e/ou internacionais.   Promoverá a adequaçao
                                                do espaço físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      635.381,00
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 20 - Agricultura                             
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 605 - Abastecimento                           
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0008 - Secretaria Municipal de Agricultura                         
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                              Desenvolver programas com  vista  a  assegurar  a  realizadas das metas e prioridade de cada ações
                              consiganadas para a  unidade  Orçamedntária.  Promover  o  planejamento,  a  execução com controle
                              objetivando a execução  orçamento  e  financeira  com equilíbrio fiscal. Acompanhar e fiscalizar o
                              processo de utilização  do  maquinário  e  de  veículos  da  Unidade Orámentária com a assegurar a
                              longividade do patrimônio  público  municipal.  Para  a  consecução  dos objetivos contiudos neste
                              programa a administfração  municipal  poderá a qualquer tempo formular termo de cooperaçao técnica
                              e/ou convênios com  órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais. longividade A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                              qualquer açao de apoio administrativo relacionada com vista a atender às necessidades do cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1008 - Incentivos a Produção e Comercialização da Agricultura Familiar                 
                              Descrição:        Produção e Comercialização  de  Grãos  e  Raizes  (Implantação  e Manutenção):
                                                Promover a regularização   fundiária   do   complexo  moraes,  tais  como:  os
                                                acampamentos "Nova Aliança"  e entgorno, com vista a possibilitar a fomentaçào
                                                a produção agrícola,  com  produção de grãos, de farinha, hortalizas, produtos
                                                agroflorestais e polpa de frutas, dentre outros produtos objeto da agricultura
                                                familiar de modo  a  asssegurar  o  aumnento  da renda e a fixação do homem do
                                                campo no campo.     Promover  a  implantação  de  micro  sistemas de águas com
                                                cavação de poços  artesianos  e demais unidades necessárias ao atenbdimento da
                                                demanda, sendo essas  nas comunidades "Jerusalem", "Nova Aliança", "Deus é Por
                                                Nós", "Unidos Venceremos"  e  "Boa  Esperança".     Garantir  a  manutenção  d
                                                Promover a amplição  do  processo  de produção com aquisição de novas máquinas
                                                agrícolas para atender  na  mecanização da lavoura e pastagem possibilitando o
                                                aumento da produção.Promover   a   criação  do  Polo  abgrícola  com  vista  a
                                                potencializar a manutenção  do  Calendário  Agrícola  fomentando a produção de
                                                Goiaba, Mandioca, Milho,  Banana, Arroz, Urucun, cacau, Maracujá e Melancia.  
                                                Para consecuçao dos objetivos do programa em questao a gestao municipal poderá
                                                a qualquer tempo  formular  termo  de  cooperaçao  técnica  e/ou convênios com
                                                órgaos do Governo   Federal,   Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com
                                                organizaçao nacionais e/ou  internacionais.     Promover a adequação de espaço
                                                para armazenamento e  comercialização  da  produção.  Com  vista  a atender às
                                                necessidades poderá promover  a  adequaçao  do  espaço  físico  em  caráter de
                                                reforma, ampliaçao e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em
                                                geral, material de  uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de
                                                pessoal objetivando a  consecuçao  dos  objetivos  estabelecidos  neste plano.
                                                Trata-se de atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício
                                                financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo.      

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      213.000,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 606 - Extensão Rural                          
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0008 - Secretaria Municipal de Agricultura                         
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                              Desenvolver programas com  vista  a  assegurar  a  realizadas das metas e prioridade de cada ações
                              consiganadas para a  unidade  Orçamedntária.  Promover  o  planejamento,  a  execução com controle
                              objetivando a execução  orçamento  e  financeira  com equilíbrio fiscal. Acompanhar e fiscalizar o
                              processo de utilização  do  maquinário  e  de  veículos  da  Unidade Orámentária com a assegurar a
                              longividade do patrimônio  público  municipal.  Para  a  consecução  dos objetivos contiudos neste
                              programa a administfração  municipal  poderá a qualquer tempo formular termo de cooperaçao técnica
                              e/ou convênios com  órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais. longividade A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                              qualquer açao de apoio administrativo relacionada com vista a atender às necessidades do cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1011 - Aquisição de Equipamentos e Maquinas Agrícolas                                  
                              Descrição:        Comércio e Serviços  (Promoção  e  Manutenção):  Viabilizar  a  elaboração  de
                                                projetos e desenvolvimentos  de  atividades voltadas para a potencialização do
                                                comércio da produção  local,  bem  como,  a  prestação  de serviços de diveras
                                                natureza.   Promoverá  a  adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma,
                                                ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao  de  mobiliário em geral,
                                                material de uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal
                                                objetivando a consecuçao  dos objetivos estabelecidos neste plano. Trata-se de
                                                atividades a serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício financeiro no
                                                período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                    

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      654.104,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária       
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0008 - Secretaria Municipal de Agricultura                         
                              Desenvolver programas com  vista  a  assegurar  a  realizadas das metas e prioridade de cada ações
                              consiganadas para a  unidade  Orçamedntária.  Promover  o  planejamento,  a  execução com controle
                              objetivando a execução  orçamento  e  financeira  com equilíbrio fiscal. Acompanhar e fiscalizar o
                              processo de utilização  do  maquinário  e  de  veículos  da  Unidade Orámentária com a assegurar a
                              longividade do patrimônio  público  municipal.  Para  a  consecução  dos objetivos contiudos neste
                              programa a administfração  municipal  poderá a qualquer tempo formular termo de cooperaçao técnica
                              e/ou convênios com  órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios,  e  ainda,  com
                              organizaçao nacionais e/ou  internacionais. longividade A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                              qualquer açao de apoio administrativo relacionada com vista a atender às necessidades do cidadao e
                              nas necessidades da  administraçao  municipal,  poderá  promover  a  adequaçao do espaço físico em
                              caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em geral,
                              material de uso  comum  para  o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a
                              consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                              no decorrer de  cada  exercício  financeiro  no  período do quadriênio objeto do presente plano de
                              governo.                                                                                          
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                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1020 - Implantação de Viveiro-de-Mudas                                                 
                              Descrição:        a implantação do  viveiro  tem como justificativa estimular o produtor rural a
                                                trabalhar de forma sustentável em sua propreidades, o obetivo é produzir mudas
                                                de frutíferas e excências florestais para distribuir para os mesmos no sentido
                                                deles arborizarem suas  propriedades  ao mesmo tempo ter uma renda extra com a
                                                produção de frutas.                                                           

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       90.738,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       1.593.223,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 09 - Fundo Municipal de Educação
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 12 - Educação                                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                      
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0009 - Secretaria Municipal de Educação Básica                     
                              Assegurar a manutenção  do  ensino básico na rede municipal de educação, planejando, coordenando e
                              avaliando periodicamente a  educação  com  vista  a  possibilitar  a ampliação e o melhoramento do
                              processo educacional como  um  todo.  Coordenador  e  buscar melhorar o transporte escolar da rede
                              muniucipal de ensino  básico  assegurando  a  permanência do aluno nas escolas. Coordenar e buscar
                              melhorar o processo  de  preparo  e  fornecimento da merenda escolar na rede municipal de educação
                              básica condicionando melhor  qualidade  de  ensino básico e consequentemente melhores condições de
                              vida nas escolas  da  rede  municipal de ensino. Coordenar o processo de reformas, ampliações e/ou
                              construções de unidades  escolares,  quadras  poliesportivas,  aquisição  de  mobiliário em geral,
                              material didático e  pedagógico,  contratação  e  pessoal  do ensino e demais de apoio com vista a
                              atender melhorando e  ampliando o ensino. Dentre outras atividades administratiuvas, planejanejar,
                              coordenar e avaliar  o  processo  de  formulação  de  termos  de cooperaração técnica com órgão do
                              Governo Estadual e/ou Federal.                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2026 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE                                       
                              Descrição:        FNDE NO MUNICÍPIO  (Manutenção e ampliação): garantir a manutenção do processo
                                                de reforço ao ensino básico dso município, a partir da utilização dos recursos
                                                adinvo do Sário  Educação,  o qual será utilizado para garantir o melhoramento
                                                do ensino básico.    Promover ações em parcerias com o FNDE de adequação do da
                                                estrutura e mobiliário  em  geral,  bem  como,  aquiusição  de bens e material
                                                didático com a  utilizaçãzo  do  recursos  advindo do FNDE PDDE, BRALF, EJA, e
                                                outros na forma da lei.                                                       

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       13.610,00
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                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2032 - Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE                                        
                              Descrição:        Manutenção da Alimentação  Escolar - PNAE: Garantir a manutenção permanente do
                                                programa de merenda  escolar,  buscando  ampliar  e  melhorar  o atendimento a
                                                partir do processo  de treinamento de merandeiras e adequação do espaço físico
                                                e aquisição de  mobiliário  em  geral.     Para  consecuçao  dos  objetivos do
                                                programa em questao  a gestao municipal poderá a qualquer tempo formular termo
                                                de cooperaçao técnica  e/ou  convênios  com órgaos do Governo Federal, Governo
                                                Estadual, Municípios, e  ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.
                                                  A unidade  orçamentária,  objetivando cumprir a meta ora estabelecida poderá
                                                promover a adequação  do  espaço  físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      329.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2033 - Manutenção do Transporte Escolar                                                
                              Descrição:        Transporte Escolar (Manutenção   e   Melhoramento):   Garantir   a  manutenção
                                                permanente do programa  de  transporte  escolar, buscando ampliar e melhorar o
                                                atendimento a partir   do   processo  de  aquisiçào  de  novos  veículos  e/ou
                                                formalização contrato de  locação.   Para consecuçao dos objetivos do programa
                                                em questao a  gestao  municipal  poderá  a  qualquer  tempo  formular termo de
                                                cooperaçao técnica e/ou  convênios  com  órgaos  do  Governo  Federal, Governo
                                                Estadual, Municípios, e  ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.
                                                  A unidade  orçamentária,  objetivando cumprir a meta ora estabelecida poderá
                                                promover a adequação  do  espaço  físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      212.500,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2034 - Quota Salário-Educação - QSE                                                    
                              Descrição:        FNDE NO MUNICÍPIO  (Manutenção e ampliação): garantir a manutenção do processo
                                                de reforço ao ensino básico dso município, a partir da utilização dos recursos
                                                adinvo do Sário  Educação,  o qual será utilizado para garantir o melhoramento
                                                do ensino básico.    Promover ações em parcerias com o FNDE de adequação do da
                                                estrutura e mobiliário  em  geral,  bem  como,  aquiusição  de bens e material
                                                didático com a  utilizaçãzo  do  recursos  advindo do FNDE PDDE, BRALF, EJA, e
                                                outros na forma da lei.                                                       
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                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      163.340,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2037 - Construção, Ampliação e Manutenção das Unidade Escolares e Quadras Poliespotivas
                              Descrição:        Construção, Ampliação e   Manutenção   das   Unidades   Escolares   e  Quadras
                                                Poliesportivas: Promover a  elaboração  de  projetos  para construção de novas
                                                Unidades Escolares e Quadras Poliesportivas, para a Comunidade Urbana e Rural,
                                                tais como: Unidade Escolar no acoapamento "Caracol", "Unidos Venceremos", "Boa
                                                Esperança", "bairro Morumbi",  "Bela  Vista  -  para  Educação Infantil com 08
                                                salas de aulas", "Bairro Morubi para educação infantil".   Para consecuçao dos
                                                objetivos desta Ação,  que  estabelece  metas  para  novas unidades escolares,
                                                ampliações e/ou reformas,  excetuando  as  unidades  escolares  existentes,  a
                                                gestao municipal poderá  a qualquer tempo formular termo de cooperaçao técnica
                                                e/ou convênios com  órgaos do Governo Federal, Governo Estadual, Municípios, e
                                                ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.   Poderá ainda, promover
                                                a aquisiçao de  mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento
                                                da demanda, contrataçao  de  pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    2.261.292,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       2.979.742,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 10 - Fundo Municipal de Educação ( FUNDEB )
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 12 - Educação                                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                      
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0009 - Secretaria Municipal de Educação Básica                     
                              Assegurar a manutenção  do  ensino básico na rede municipal de educação, planejando, coordenando e
                              avaliando periodicamente a  educação  com  vista  a  possibilitar  a ampliação e o melhoramento do
                              processo educacional como  um  todo.  Coordenador  e  buscar melhorar o transporte escolar da rede
                              muniucipal de ensino  básico  assegurando  a  permanência do aluno nas escolas. Coordenar e buscar
                              melhorar o processo  de  preparo  e  fornecimento da merenda escolar na rede municipal de educação
                              básica condicionando melhor  qualidade  de  ensino básico e consequentemente melhores condições de
                              vida nas escolas  da  rede  municipal de ensino. Coordenar o processo de reformas, ampliações e/ou
                              construções de unidades  escolares,  quadras  poliesportivas,  aquisição  de  mobiliário em geral,
                              material didático e  pedagógico,  contratação  e  pessoal  do ensino e demais de apoio com vista a
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                              atender melhorando e  ampliando o ensino. Dentre outras atividades administratiuvas, planejanejar,
                              coordenar e avaliar  o  processo  de  formulação  de  termos  de cooperaração técnica com órgão do
                              Governo Estadual e/ou Federal.                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2035 - Manutenção do Ensino Fundamental (60%)                                          
                              Descrição:        Manutenção da Educação  Básica/FUNDEB  60%:  Garantir  o  desenvolvimento  das
                                                atividades em sala  de  aula  com vista a possibilitar o atendimento ao ensino
                                                básico (valorização dos profissionais da Educação) com qualidade e ampliado na
                                                rede municipal.    Promover  a  sistematização,  organização  e divulgação, na
                                                forma da lei  em  vigor  dos  vencimentos  e  encargos  sociais dos servidores
                                                municipal do ensino  básico, dentre outras atividades necessárias. Trata-se de
                                                atividades a serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício financeiro no
                                                período do quadriênio objeto do presente plano de governo.                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    3.820.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2036 - Manutenção do Ensino Fundamental (40%)                                          
                              Descrição:        Manutenção da Educação  Básica/FUNDEB  40%:  Garantir  o  desenvolvimento  das
                                                atividades de apoio  ao  ensino básico do município com vista a possibilitar o
                                                melhoramento atendimento ao  ensino  básico  (valorização dos profissionais da
                                                Educação) com qualidade   e   ampliado   na   rede  municipal.     Promover  a
                                                sistematização, organização e  divulgação,  na  forma  da  lei  em  vigor  dos
                                                vencimentos e encargos  sociais  dos  servidores  municipal  do ensino básico,
                                                parte apoio administrativo, dentre outras atividades necessárias.   Promover a
                                                manutenção do sistema  elétrico  das  Unidades  Escolares existentes, reformas
                                                simples, manutenção com   reparos   simplificados,  higienização,  reparos  de
                                                mobiliário e material  escolares,  dentre outras atividades necessárias ao bom
                                                funcionamento do ensino  básico.  Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                                                no decorrer de  cada  exercício  financeiro no período do quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      884.500,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 365 - Educação Infantil                       
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0009 - Secretaria Municipal de Educação Básica                     
                              Assegurar a manutenção  do  ensino básico na rede municipal de educação, planejando, coordenando e
                              avaliando periodicamente a  educação  com  vista  a  possibilitar  a ampliação e o melhoramento do
                              processo educacional como  um  todo.  Coordenador  e  buscar melhorar o transporte escolar da rede
                              muniucipal de ensino  básico  assegurando  a  permanência do aluno nas escolas. Coordenar e buscar
                              melhorar o processo  de  preparo  e  fornecimento da merenda escolar na rede municipal de educação
                              básica condicionando melhor  qualidade  de  ensino básico e consequentemente melhores condições de
                              vida nas escolas  da  rede  municipal de ensino. Coordenar o processo de reformas, ampliações e/ou
                              construções de unidades  escolares,  quadras  poliesportivas,  aquisição  de  mobiliário em geral,
                              material didático e  pedagógico,  contratação  e  pessoal  do ensino e demais de apoio com vista a
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                              atender melhorando e  ampliando o ensino. Dentre outras atividades administratiuvas, planejanejar,
                              coordenar e avaliar  o  processo  de  formulação  de  termos  de cooperaração técnica com órgão do
                              Governo Estadual e/ou Federal.                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2062 - Manutenção do Ensino Infantil (40%)                                             
                              Descrição:        Manutenção do Ensino  Infantil  40%: Garantir o desenvolvimento das atividades
                                                de apoio ao ensino básico do município com vista a possibilitar o melhoramento
                                                atendimento ao ensino  básico  (valorização dos profissionais da Educação) com
                                                qualidade e ampliado   na   rede   municipal.     Promover  a  sistematização,
                                                organização e divulgação,  na forma da lei em vigor dos vencimentos e encargos
                                                sociais dos servidores municipal do ensino básico, parte apoio administrativo,
                                                dentre outras atividades  necessárias.     Promover  a  manutenção  do sistema
                                                elétrico das Unidades  Escolares  existentes, reformas simples, manutenção com
                                                reparos simplificados, higienização,   reparos   de   mobiliário   e  material
                                                escolares, dentre outras atividades necessárias ao bom funcionamento do ensino
                                                básico. Trata-se de  atividades  a  serem  desenvolvidas  no  decorrer de cada
                                                exercício financeiro no  período  do  quadriênio  objeto  do presente plano de
                                                governo.                                                                      

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      272.220,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2063 - Manutenção do Ensino Infantil (60%)                                             
                              Descrição:        Manutenção do Ensino  Infantil  60%: Garantir o desenvolvimento das atividades
                                                em sala de  aula  com  vista  a  possibilitar  o  atendimento ao ensino básico
                                                (valorização dos profissionais  da  Educação) com qualidade e ampliado na rede
                                                municipal.   Promover  a sistematização, organização e divulgação, na forma da
                                                lei em vigor  dos  vencimentos  e encargos sociais dos servidores municipal do
                                                ensino básico, dentre  outras atividades necessárias. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      816.640,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       5.793.360,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 11 - Sec. Mul. de Saúde e Saneamento Básico
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 10 - Saúde                                   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0010 - Secretaria Municipal de Saúde                               
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                              Promover os serviços  de  saúde  pública  e saneamento básico no municípioa através da assistência
                              médico-odontológico da população,  da  administração  de  postos  de  saúde,  hospitais  e  outros
                              similares, e ainda,  do  abastecimento  e  fiscalização  sanitária,  da administração de convênios
                              afins, assim como, definir e coordenar a política relacionadas a sdaúde ambiental.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2038 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde                                     
                              Descrição:        Atenção Básica (Atividades  Administrativas): Planejar, coordenar e avaliar as
                                                ações de saúde pública do Município, em todos os níveis e condições. A unidade
                                                orçamentária da administraçao  municipal poderá promover a adequaçao do espaço
                                                físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a aquisiçao
                                                de mobiliário em  geral,  material  de  uso comum nas unidades ded saúde já em
                                                funcionmamento. Objetivando o  atendimento  com  qualidade e de forma ampliada
                                                das metas estabelecidas  nesta  ação,  a administraçao municipal viabilizará a
                                                qualquer tempo, seminários,   palestras   e/ou   cursos   de   capacitaçao   e
                                                qualificaçao de servidores,   bem   como,  assessores  e  técnicos.  Promoverá
                                                juntamente em parcerias com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças
                                                e Setor Tributário Municipal, bem como, com a Secretária de Assuntos Jurídicos
                                                e Institucional, a  implantação  do Código de Vigilância Sanitária com vista a
                                                possibilitar melhores qualidade  de vida a população. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      710.300,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2039 - Manutenção do Controle Social                                                   
                              Descrição:        Saúde Pública com     Controle     Social     (Manutenção,     ampliação     e
                                                melhoramento):garantir a manutenção  permanente  das  atividades dos Conselhos
                                                Social de saúde   no   município,   possibilitando   o   acesso   à   execução
                                                orçamedntária, financeira, contábeis  e  patrimoniais  aplicados  com recursos
                                                públicos da saúde.    Encaminhar quadrimestralmente as demonstrações contábeis
                                                ao Conselho Municipal  para análise e aprovação e posterior encaminhamento aos
                                                órgãos de controle  externos,  tais como: Tribunal de Contas dos Municípios do
                                                estado do Pará  (TCM/PA),  Poder Legislativo Municipal e demais que vier a ser
                                                necessários.   A  unidade  orçamentária  desenvolverá  toda e qualquer açao de
                                                apoio administrativo a  sistema  único de saúde mu nicipal com vista a atender
                                                às necessidades do  cidadao,  podendo promover a adequaçao do espaço físico em
                                                caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de
                                                mobiliário em geral,  material  de  uso  comum  para o atendimento da demanda,
                                                contrataçao de pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos estabelecidos
                                                neste plano.    Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no decorrer de
                                                cada exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de
                                                governo                                                                       

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       22.700,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         733.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 10 - Saúde                                   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 301 - Atenção Básica                          
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0010 - Secretaria Municipal de Saúde                               
                              Promover os serviços  de  saúde  pública  e saneamento básico no municípioa através da assistência
                              médico-odontológico da população,  da  administração  de  postos  de  saúde,  hospitais  e  outros
                              similares, e ainda,  do  abastecimento  e  fiscalização  sanitária,  da administração de convênios
                              afins, assim como, definir e coordenar a política relacionadas a sdaúde ambiental.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1012 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde                            
                              Descrição:        Construção, Reforma e  Ampliação  de Unidades de Saúde: Viabiliar a construção
                                                da Secretaria Municipal  Saúde,  reforma e ampliação e manutenção do Postos de
                                                Saúde da "Bela  Vista"  e  "Tancredo  Neves" e do Posto de Saúde "Cidade Alta"
                                                quando em funcionamento.     Construção  do Posto na Comunidade Rural "Flor do
                                                Ipê" e sua  respectiva  ma  nujtenção,  climatização  do Hospital Municipal;  
                                                Construção da de  sala de estabelização no Hospitral Municipal;   Aquisição de
                                                um veículo prorpiado  para  atendimento  das  necessidades  da  saúde  pública
                                                municipal;Construção de um  posto  de  Saúde no Bairro Morunbi com garantia de
                                                sua manutenção quando  em funcionamento;   Construção do Centro de Zoonose CCZ
                                                no município. A  unidade  orçamentária  desenvolverá  toda  e qualquer açao de
                                                apoio administrativo ao  sistema  único de saúde municipal com vista a atender
                                                às necessidades do  cidadao, aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      520.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1016 - Aquisição de Bens e Materiais Permanentes                                       
                              Descrição:        Aquisicação de Bens e Materiais Permanentes,para manutenção do Postos de Saúde
                                                da "Bela Vista" e "Tancredo Neves" e do Posto de Saúde "Cidade Alta" quando em
                                                funcionamento.   Construção  do  Posto na Comunidade Rural "Flor do Ipê" e sua
                                                respectiva ma nujtenção,  climatização  do Hospital Municipal;   Construção da
                                                de sala de  estabelização  no  Hospitral  Municipal;   Aquisição de um veículo
                                                prorpiado para atendimento     das     necessidades     da    saúde    pública
                                                municipal;Construção de um  posto  de  Saúde no Bairro Morunbi com garantia de
                                                sua manutenção quando  em funcionamento;   Construção do Centro de Zoonose CCZ
                                                no município. A  unidade  orçamentária  desenvolverá  toda  e qualquer açao de
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                                                apoio administrativo ao  sistema  único de saúde municipal com vista a atender
                                                às necessidades do  cidadao, aquisiçao de mobiliário em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      568.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1026 - Implantação de Academia Livre                                                   
                              Descrição:        Implantação de Academia Livre                                                 

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       45.369,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2041 - Manutenção do Hospital Municipal                                                
                              Descrição:        Atendimento Médico e  ambulatorial  (Manutenção,  Ampliação  e  Melhoramento):
                                                garantir a manutenção  do atendimento hospitalar em todos os níveis ao cidadão
                                                do município, buscando  ampliar  e  melhorar o atendimento mediante atividades
                                                que obnjetiva captação  de  recursos  a  partir  da  lista  de referência.   A
                                                unidade orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio administrativo
                                                a sistema único  de  saúde  municipal  com  vista a atender às necessidades do
                                                cidadao, podendo promover  a adequaçao do espaço físico em caráter de reforma,
                                                ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao  de  mobiliário em geral,
                                                material de uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal
                                                objetivando a consecuçao  dos  objetivos  estabelecidos neste plano. Esta ação
                                                objetiva o atendimento  das  demandas  existente,  fato que o caracteriza como
                                                demanda corrente, ação atividade. Trata-se de atividades a serem desenvolvidas
                                                no decorrer de  cada  exercício  financeiro no período do quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo                                                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:    1.855.400,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2042 - Saúde da Família                                                                
                              Descrição:        Atendimento Fora do   Município   (Manutenção,   ampliação  e  Melhnoramento):
                                                garantir a manutenção  do  atendimento  ao  cidadão  quando em necessidades de
                                                procedimentos médicos fora   do   município   em  razão  da  demanda  não  ser
                                                desevolvida pela rede   municipal  de  saúde.     Viabilizar  caso  a  caso  o
                                                atendimento em qualquer parte do País em saúde pública ao cidadão residente no
                                                município que vier   necessidade  de  atendimento  médico  que  por  falta  de
                                                equipamerntgos, profissionais e/ou  quaiqer  outras  condições  e  raqzões não
                                                sejam realizadas no  município.     A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                                                qualquer açao de  apoio administrativo a sistema único de saúde mu nicipal com
                                                vista a atender  às  necessidades  do cidadao, podendo promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
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                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo                                                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      453.690,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2043 - Manutenção da Farmácia Básica                                                   
                              Descrição:        Farmácia Básica (Manutenção, Ampliação e Melhoramebnto): garantir a manutenção
                                                do fornecimento de  medicamento  objeto  da  ação pactuada com o Ministério da
                                                Saúde, buscar ampliar  e  melhorar  o atendimento mediante análise da lista de
                                                referência dos medicamentos  da  Atençao Básica financiados com a participaçao
                                                do governo Federal e/ou Estadual.   A unidade orçamentária desenvolverá toda e
                                                qualquer açao de  apoio administrativo a sistema único de saúde mu nicipal com
                                                vista a atender  às  necessidades  do cidadao, podendo promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.     Trata-se de atividades a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo                                                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      110.020,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2044 - Manutenção Saúde Bucal                                                          
                              Descrição:        Saúde Bucal (Manutenção,  Ampliação  e  Melhoramento):  garantir  a manutenção
                                                permanente das atividades   voltadas   para   o  atendimento  do  cidadão  com
                                                tratamento preventivo e recupreração dentária, buscar ampliar o atendimento às
                                                unidades escolares da  rede  pública de educação básica, atendimento móvel nos
                                                bairros e comunidades  rurais  uma  vez  por  semana.   A unidade orçamentária
                                                desenvolverá toda e  qualquer  açao de apoio administrativo a sistema único de
                                                saúde mu nicipal  com  vista  a  atender  às  necessidades do cidadao, podendo
                                                promover a adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos estabelecidos neste plano.   Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo                                

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       71.100,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2045 - Manutenção do Agentes Comunitários - PACS                                       
                              Descrição:        Atenção Básica -   ACS   (Ampliação,   Manutenção  e  Melhoramentoi):  unidade
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                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada ao sistema  de  saúde  com  vista  a  atender  às  necessidades da
                                                população urbana e  rural, com agentes comunitários de saúde, podendo promover
                                                a adequaçao do espaço físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao,
                                                bem como, a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso comum para o
                                                atendimento da demanda,  contrataçao  de  pessoal objetivando a consecuçao dos
                                                objetivos estabelecidos neste   plano.   Trata-se   de   atividades   a  serem
                                                desenvolvidas no decorrer   de   cada   exercício  financeiro  no  período  do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo.                               

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      473.500,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária                    
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0010 - Secretaria Municipal de Saúde                               
                              Promover os serviços  de  saúde  pública  e saneamento básico no municípioa através da assistência
                              médico-odontológico da população,  da  administração  de  postos  de  saúde,  hospitais  e  outros
                              similares, e ainda,  do  abastecimento  e  fiscalização  sanitária,  da administração de convênios
                              afins, assim como, definir e coordenar a política relacionadas a sdaúde ambiental.                

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2046 - Manutenção de Vigilância Sanitária                                              
                              Descrição:        Vigilância Sanitária (Manutenção,   Ampliação   e  Melhoramento):  garantir  a
                                                manutenção permanente, bem  como,  viabilizar a ampliação e o melhoramento das
                                                atividades voltadas para o combate de doenças decorrentes de contabinações por
                                                alimentos mal transportados,  mal  armazenados,  contaminação de água, leite e
                                                outros produtos sem  devido acompanhamento da equipe de vigilância saniutária.
                                                  A unidade   orçamentária   desenvolverá   toda  e  qualquer  açao  de  apoio
                                                administrativo a sistema  único  de  saúde  mu  nicipal com vista a atender às
                                                necessidades do cidadao,  podendo  promover  a  adequaçao  do espaço físico em
                                                caráter de reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao,  bem  como,  a  aquisiçao de
                                                mobiliário em geral,  material  de  uso  comum  para o atendimento da demanda,
                                                contrataçao de pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos estabelecidos
                                                neste plano.    Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no decorrer de
                                                cada exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de
                                                governo                                                                       

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       53.310,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica               
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0010 - Secretaria Municipal de Saúde                               
                              Promover os serviços  de  saúde  pública  e saneamento básico no municípioa através da assistência
                              médico-odontológico da população,  da  administração  de  postos  de  saúde,  hospitais  e  outros
                              similares, e ainda,  do  abastecimento  e  fiscalização  sanitária,  da administração de convênios
                              afins, assim como, definir e coordenar a política relacionadas a sdaúde ambiental.                
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                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2047 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica                                         
                              Descrição:        Vigilância Epidemipológica (Manutenção,  ampliação  e  mehoramebnto): promover
                                                ações voltas para  o  levantyamento circunstanciado e relacionado a epidemias,
                                                buscar desenvolver atividades   de   combates  de  doenças  epidemiológicas  e
                                                parasitárias, tais como: febre amarela, malária, dengue, cripe, e outros males
                                                normalmente detectado na região.   Promover seminários e palestras com vista a
                                                conscientizart a sociedade   para   atividades   de   melhoria  das  condições
                                                insalubres e periculosa.   A unidade orçamentária desenvolverá toda e qualquer
                                                açao de apoio  administrativo  a  sistema único de saúde municipal com vista a
                                                atender às necessidades  do  cidadao,  podendo  promover a adequaçao do espaço
                                                físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a aquisiçao
                                                de mobiliário em  geral,  material de uso comum para o atendimento da demanda,
                                                contrataçao de pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos estabelecidos
                                                neste plano.    Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no decorrer de
                                                cada exercício financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de
                                                governo                                                                       

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       53.310,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020       4.203.699,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 13 - Sec. Mul. de Desenvolv.e Promoção Social
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 08 - Assistência Social                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                 
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0011 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social   
                              Administrar as questões  sociais inerentes as atividades e assistência à creche e promoção social,
                              bem como, as  relações  com  a  comunidade, com outras entidades públicas e privadas. Viabilizar a
                              estrutura, aquisição de  mobiliário  e  treinamento  dos  conselheiros  de  Assistência  social  e
                              Tutelares do municípios.Planejar,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  da  Unidade  Orçmentária a
                              seremdesenvolvidas ou que estão sendo desenvolvidas em parcerias com órgãos do governo do Estado e
                              Federal.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2048 - Manutenção da Sec. de Promoção e Assistência Social                             
                              Descrição:        Assistência Social Básica    (Atividades    Administrativas):   Promover   com
                                                planejamento e avaliaçao   o  desenvolvimento  de  açoes  do  Poder  Executivo
                                                voltadas para as  atividades  de  promoção  o desenvolvimento dede Assistência
                                                Social Básica possibilitando  o  atendimento de forma ampliada e com qualidade
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                                                ao cidadao. Para  consecuçao  dos  objetivos  do  programa em questao a gestao
                                                municipal poderá a  qualquer  tempo  formular termo de cooperaçao técnica e/ou
                                                convênios com órgaos  do  Governo  Federal,  Governo  Estadual,  Municípios, e
                                                ainda, com organizaçao  nacionais  e/ou internacionais. A unidade orçamentária
                                                desenvolverá toda e  qualquer  açao  de  apoio  administrativo  relacionada  a
                                                Assistência Social do Município, podendo promover a adequaçao do espaço físico
                                                em caráter de  reforma,  ampliaçao  e/ou  construçao, bem como, a aquisiçao de
                                                mobiliário em geral,  material  de  uso  comum  para o atendimento da demanda,
                                                contrataçao de pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos estabelecidos
                                                neste plano. Viabilizará  a  Locaçao  de veículos para transportar mudanças de
                                                longa distância e  desenvolver  atividades  socioassistêncais  em  localidades
                                                distantes. Propiciar as  famílias da demanda requerida que nao tem como prover
                                                essa despesa e   atender  comunidades  que  moram  distantes.  Necessidade  de
                                                garantir e orientar  as  famílias  sobre  quais sao os serviços ofertados pela
                                                SEMDEPS, bem como incluí-las nestes. Conferências Municipais. Criar espaços de
                                                discussoes para a comunidade local, gestores, trabalhadores e usuários do SUAS
                                                avaliar a Política   Municipal  de  Assistência  Social  em  Ambito  Municipal
                                                elaborando propostas e   encaminhando-as   para  serem  discutidas  em  esfera
                                                Estadual e Federal.  Considerando que a Política de Assistência Social tem que
                                                ser avaliada a  cada  dois  anos  de  vê  ser  criado  esses  espaços públicos
                                                proporcionando a participaçao   popular.   Eventos   e  Festas  Comemorativas.
                                                Proporcionar aos usuários   dos  Programas,  Serviços  e  Projetos  atividades
                                                festivas que fortalecem  os vínculos familiares e comunitários. Considerando a
                                                necessidade da importância  que  essas  açoes  têm aos usuários da Assistência
                                                Social manter assíduos   nas   atividades.  Trata-se  de  atividades  a  serem
                                                desenvolvidas no decorrer   de   cada   exercício  financeiro  no  período  do
                                                quadriênio objeto do   presente  plano  de  governo.  Será  concedido  auxilio
                                                financeiro a pessoa  física  residente  no  município  em  situação de extrema
                                                carência social.                                                              

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      680.365,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2049 - Assistência com Controle Social                                                 
                              Descrição:        Assegurar o acompanhamento  da  execução orçamentária por parte do Conselho de
                                                Acompanhamento social das  contas  públicas da Assistência Social Municipal em
                                                todos os níveis,   garantindo   a   manutenção   permanente   do  processo  de
                                                transparência w controle fiscal e patrimonial.                                

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       64.340,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2055 - Benefícios Eventuais                                                            
                              Descrição:        Benefícios Eventuais:Garantir benefícios  de  caráter suplementar e provisório
                                                prestados aos cidadaos  e às famílias em virtude de nascimento, morte carência
                                                financeira e outras  situaçoes  de  vulnerabilidade temporária e de calamidade
                                                pública. Apoiar famílias  que comprovem nao prover meios de arcar com despesas
                                                emergenciais cuja ocorrência  provoca  riscos  e  fragiliza  a  manutençao  do
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                                                indivíduo, a unidade  da  família e a sobrevivência de seus membros. A unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada à Assistência   Social   do  Município  com  vista  a  atender  às
                                                necessidades da populaçao  urbana  e  rural,  podendo  promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo                                                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       39.220,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         783.925,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 08 - Assistência Social                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0011 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social   
                              Administrar as questões  sociais inerentes as atividades e assistência à creche e promoção social,
                              bem como, as  relações  com  a  comunidade, com outras entidades públicas e privadas. Viabilizar a
                              estrutura, aquisição de  mobiliário  e  treinamento  dos  conselheiros  de  Assistência  social  e
                              Tutelares do municípios.Planejar,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  da  Unidade  Orçmentária a
                              seremdesenvolvidas ou que estão sendo desenvolvidas em parcerias com órgãos do governo do Estado e
                              Federal.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2064 - Construção, Reforma e Ampliação de Próprios Publicos                            
                              Descrição:        Construção                                                                    

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      113.423,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência  
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0011 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social   
                              Administrar as questões  sociais inerentes as atividades e assistência à creche e promoção social,
                              bem como, as  relações  com  a  comunidade, com outras entidades públicas e privadas. Viabilizar a
                              estrutura, aquisição de  mobiliário  e  treinamento  dos  conselheiros  de  Assistência  social  e
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                              Tutelares do municípios.Planejar,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  da  Unidade  Orçmentária a
                              seremdesenvolvidas ou que estão sendo desenvolvidas em parcerias com órgãos do governo do Estado e
                              Federal.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2051 - BPC Escola                                                                      
                              Descrição:        Plantão Social &  BPC  Escola:  Plantão  Social  -  Satisfazer as necessidades
                                                eventuais em caráter   emergenciais  aos  cidadaos.  Necessidade  de  promover
                                                atendimento no plantao  social.  Apoio  às pessoas com deficiência. Contribuir
                                                para o aprimoramento  no  atendimento  as  pessoas  portadoras de deficiência.
                                                Garantir a manutençao  e  ampliaçao do BPC (Beneficio e Prestaçao Continuada).
                                                Necessidade de manter  e  ampliar  o  atendimento  das  pessoas  portadoras de
                                                deficiência. BPC na   Escola   -  Desenvolver  açoes  intersetoriais,  visando
                                                garantir o acesso  e  a  permanência  na escola de crianças e adolescentes com
                                                deficiência, de 0   a   18  anos,  beneficiários  do  Benefício  de  Prestaçao
                                                Continuada da Assistência   Social  (BPC).  Identificaçao  das  barreiras  que
                                                impedem ou dificultam  o acesso e a permanência de crianças e adolescentes com
                                                deficiência na escola  e  o desenvolvimento de açoes intersetoriais. A unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
                                                relacionada à Assistência   Social   do  Município  com  vista  a  atender  às
                                                necessidades da populaçao  urbana e rural, com necessidades especiais, podendo
                                                promover a adequaçao  do  espaço  físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou
                                                construçao, bem como,  a  aquisiçao  de  mobiliário  em geral, material de uso
                                                comum para o  atendimento  da  demanda,  contrataçao  de pessoal objetivando a
                                                consecuçao dos objetivos  estabelecidos  neste plano. Trata-se de atividades a
                                                serem desenvolvidas no  decorrer  de  cada  exercício financeiro no período do
                                                quadriênio objeto do presente plano de governo                                

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       83.200,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0011 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social   
                              Administrar as questões  sociais inerentes as atividades e assistência à creche e promoção social,
                              bem como, as  relações  com  a  comunidade, com outras entidades públicas e privadas. Viabilizar a
                              estrutura, aquisição de  mobiliário  e  treinamento  dos  conselheiros  de  Assistência  social  e
                              Tutelares do municípios.Planejar,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  da  Unidade  Orçmentária a
                              seremdesenvolvidas ou que estão sendo desenvolvidas em parcerias com órgãos do governo do Estado e
                              Federal.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2054 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos                             
                              Descrição:        PETI- ERRADICAÇAO DO  TRABALHO  INFANTIL: Potencializar açoes sócio-educativas
                                                para crianças e  adolescente  em  atividades  com vistas a diminuir o trabalho
                                                infantil, podendo essa  demanda  ser  ou  nao  desenvolvidas  em  parceria com
                                                governo estadual/federal. Promover  o  desenvolvimento  do  plano municipal do
                                                trabalho infantil, com  vistas  à  execuçao e monitoramento do PETI. A unidade
                                                orçamentária desenvolverá toda   e   qualquer  açao  de  apoio  administrativo
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                                                relacionada ao Programa  de  Erradicação  do  Trabalho  Infantil  da populaçao
                                                urbana e rural,  podendo  promover  a adequaçao do espaço físico em caráter de
                                                reforma, ampliaçao e/ou  construçao,  bem  como,  a aquisiçao de mobiliário em
                                                geral, material de  uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de
                                                pessoal objetivando a  consecuçao  dos  objetivos  estabelecidos  neste plano.
                                                Trata-se de atividades  a  serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício
                                                financeiro no período do quadriênio objeto do presente plano de governo       

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       45.370,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                 
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0011 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social   
                              Administrar as questões  sociais inerentes as atividades e assistência à creche e promoção social,
                              bem como, as  relações  com  a  comunidade, com outras entidades públicas e privadas. Viabilizar a
                              estrutura, aquisição de  mobiliário  e  treinamento  dos  conselheiros  de  Assistência  social  e
                              Tutelares do municípios.Planejar,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  da  Unidade  Orçmentária a
                              seremdesenvolvidas ou que estão sendo desenvolvidas em parcerias com órgãos do governo do Estado e
                              Federal.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1018 - Implantação do Creas                                                            
                              Descrição:        O Centro de  Referencia  Especializado  de  Assistência  Social  (CREAS) é uma
                                                unidade pública da   politica  de  Assistência  Social  que  objetiva  atender
                                                famílias e pessoas  que  estão  em  situação  de risco social ou tiveream seus
                                                direitos violados. Os   serviços   a   serem   ofertados   na   unidade  deve,
                                                obrigatoriamente, ofertar o  Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
                                                Famílias e Individuos  (PAEFI), podendo ofertar outros serviços como Abordagem
                                                Social e Serviço  para  Pessoas  com  Deficiência,  Idosos  e suas familias. É
                                                unidade de oferta ainda do serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto. 

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       56.720,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1019 - Implantação de Und. A. Inst. ou Casa de Passagem para Crianças e Adolescentes   
                              Descrição:        São Unidade que  executa os serviços especializados que oferecem acolhimento e
                                                protenção a crianças  e  Adolescentes  afastados temporariamente do seu nucleo
                                                familiar e/ou comunitários  e  se encontram em situação de abandono, ameaça ou
                                                violação de direitos. Esses serviços funcionam como moradia provisória até que
                                                a pessoa possa retornar à familia, seja encaminhado para a família substituta,
                                                quando for o caso, ou alcanse a sua autonomia.                                

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       56.720,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1031 - Buscar Parceria Com Escolas Profissionalizante                                  
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                              Descrição:        Buscar Parcerias com  escolas  profissionalizantes,  para  desenvolver  cursos
                                                técnicos, neste municipio,  buscando melhor qualidade de vida e ao mesmo tempo
                                                oferecendo mas oportunidade.                                                  

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       40.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2056 - Serviço de Atenção Integral a Familia e Proteção Social Básica                  
                              Descrição:        Família com Proteção  Social:Poromover  e  garantir  orientaçao  e apoio sócio
                                                educativo e sócio familiar. Oportunizar as famílias o fortalecimento da funçao
                                                primordial de proteçao,  segurança,  desenvolvimento  e  socializaçao  de seus
                                                membros. A necessidade  de  se  desenvolver  com  mais  eficiência  essa  açao
                                                Cadastro Unico e  Bolsa -Família. Transferência de renda dos programas através
                                                do governo federal.  Necessidade  de  manter  expandir  e  atualizar  os dados
                                                cadastrais das famílias  de baixa renda. Programa de Referência da Assistência
                                                social. Ampliar o acompanhamento sócio assistencial em determinado território.
                                                Potencializar famílias como  unidade  de  referências,  fortalecendo  vínculos
                                                internos e externos de solidariedade. Contribuir com o processo de autonomia e
                                                emancipaçao das famílias,  fomentando  seu protagonismo. Desenvolver açoes que
                                                envolvam diversos setores  como  objetivo  de  romper o ciclo de reproduçao da
                                                pobreza entre geraçoes.  Atuar  de  forma  preventiva evitando que as famílias
                                                tenham seus direitos  violados, recaindo em situaçao de risco. Contribuir para
                                                a diminuiçao dos índices de vulnerabilidade social no município.              

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      105.220,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2057 - Assistência Social de Média Complexidade CREAS)                                 
                              Descrição:        ASSISTENCIA SOCIAL DE  MÉDIA  COMPLEXIDADE:  Implantaçao  do  CREAS (Centro de
                                                Referência Especializado de  Assistência  Social).  Promover  a  integraçao de
                                                esforços, recursos e  meios,  articular  os  serviços  de  média complexidade,
                                                operar a referência   e   a   contra-referência   com   a   rede  de  serviços
                                                socioassistenciais da proteçao   social  básica  e  especial,  com  as  demais
                                                políticas públicas setoriais  e  órgaos  do  Sistema de Garantia de Direitos e
                                                funcionar em estreita  articulaçao com o Poder Judiciário, Ministério Público,
                                                Defensoria Pública, Conselhos  Tutelares  e  outras  Organizaçoes de Defesa de
                                                Direitos, no intuito  de  estruturar  uma  rede  efetiva  de  proteçao social.
                                                Potencializar a capacidade  de  proteçao da família e favorecer a reparaçao da
                                                situaçao de violência  vívida.  A  unidade  orçamentária  desenvolverá  toda e
                                                qualquer açao de  apoio  administrativo  relacionada  à  Assistência Social do
                                                Município com vista  a atender às necessidades da populaçao urbana e rural, em
                                                situação de vulnerabilidade  social,  podendo  promover  a adequaçao do espaço
                                                físico em caráter de reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a aquisiçao
                                                de mobiliário em  geral,  material de uso comum para o atendimento da demanda,
                                                contrataçao de pessoal  objetivando  a  consecuçao dos objetivos estabelecidos
                                                neste plano. Trata-se  de atividades a serem desenvolvidas no decorrer de cada
                                                exercício financeiro no  período  do  quadriênio  objeto  do presente plano de
                                                governo                                                                       
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                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      207.000,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2065 - Indice de Gestão Descentralizada-IGDM-SUAS                                      
                              Descrição:        Indice de Gestão                                                              

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       34.030,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2066 - Indice de Gestão Descentralizada - IGDPBF                                       
                              Descrição:        Indice de Gestão Descentralizada - IGDPBF                                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       45.369,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2067 - Primeira Infância no Suas                                                       
                              Descrição:        Primeira Infância no Suas                                                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       68.100,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         855.152,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 15 - Fundo Mul.dos Dir.da Criança e do Adoles
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 08 - Assistência Social                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                 
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0011 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social   
                              Administrar as questões  sociais inerentes as atividades e assistência à creche e promoção social,
                              bem como, as  relações  com  a  comunidade, com outras entidades públicas e privadas. Viabilizar a
                              estrutura, aquisição de  mobiliário  e  treinamento  dos  conselheiros  de  Assistência  social  e
                              Tutelares do municípios.Planejar,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  da  Unidade  Orçmentária a
                              seremdesenvolvidas ou que estão sendo desenvolvidas em parcerias com órgãos do governo do Estado e
                              Federal.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2059 - Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente                       
                              Descrição:        Assistência com Controle Social: Programa de informatizaçao e revitalizaçao do
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                                                Conselho Tutelar.    Disponibilizar  para  o conselho tutelar, equipamentos de
                                                informática e material  permanente,  com  objetivo de qualificar e aprimorar o
                                                atendimento a populaçao.   Disponibilizar   infraestrutura   adequada  para  o
                                                funcionamento.   Necessidade  de equipar o Conselho Tutelar visando à melhoria
                                                do serviço prestado    a   populaçao.       Promover   oficinas,   Seminários,
                                                Capacitaçoes, Fóruns e  Formaçao  para  os  Conselhos  da  área da Assistência
                                                Social.   Assegurar  aos  Conselheiros  melhores conhecimento na sua atuaçao e
                                                saber quais sao   as   suas   atribuiçoes.     ação  que  se  jusitifica  pela
                                                obrigatoriedade que o  município  tem de qualificar os conselheiros no uso das
                                                suas atribuiçoes legais  e  desempenho  no  controle  social.     Aquisiçao de
                                                diárias e passagens  (terrestres  e  aéreas).    Garantir aos trabalhadores do
                                                SUAS e Conselheiros participaçao nos eventos proporcionados fora do município.
                                                Devido a grande  oferta de Oficinas e Capacitaçoes ocorridas fora do município
                                                e que os agentes sociais precisam sempre estar qualificado acerca da oferta da
                                                Política de Assistência   Social.       Construçao  do  espaço  dos  Conselhos
                                                relacionados à SEMDEPS.  Disponibilizar  um  local  onde  os  conselhos possam
                                                desenvolver suas atividades.   Pois   além   de   fiscalizar   tem   autonomia
                                                deliberativa sobre a  aplicaçao  dos recursos vinculados a assistência social.
                                                Necessidade de infraestrutura apropriada para o trabalho dos conselheiros.   A
                                                unidade orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio administrativo
                                                relacionada à Assistência   Social   do  Município  com  vista  a  atender  às
                                                necessidades da populaçao  urbana  e  rural,  podendo  promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.     Trata-se de atividades a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       22.684,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2068 - Manutenção do Conselho Tutelar                                                  
                              Descrição:        Assistência com Controle Social: Programa de informatizaçao e revitalizaçao do
                                                Conselho Tutelar.    Disponibilizar  para  o conselho tutelar, equipamentos de
                                                informática e material  permanente,  com  objetivo de qualificar e aprimorar o
                                                atendimento a populaçao.   Disponibilizar   infraestrutura   adequada  para  o
                                                funcionamento.   Necessidade  de equipar o Conselho Tutelar visando à melhoria
                                                do serviço prestado    a   populaçao.       Promover   oficinas,   Seminários,
                                                Capacitaçoes, Fóruns e  Formaçao  para  os  Conselhos  da  área da Assistência
                                                Social.   Assegurar  aos  Conselheiros  melhores conhecimento na sua atuaçao e
                                                saber quais sao   as   suas   atribuiçoes.     ação  que  se  jusitifica  pela
                                                obrigatoriedade que o  município  tem de qualificar os conselheiros no uso das
                                                suas atribuiçoes legais  e  desempenho  no  controle  social.     Aquisiçao de
                                                diárias e passagens  (terrestres  e  aéreas).    Garantir aos trabalhadores do
                                                SUAS e Conselheiros participaçao nos eventos proporcionados fora do município.
                                                Devido a grande  oferta de Oficinas e Capacitaçoes ocorridas fora do município
                                                e que os agentes sociais precisam sempre estar qualificado acerca da oferta da
                                                Política de Assistência   Social.       Construçao  do  espaço  dos  Conselhos
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                                                relacionados à SEMDEPS.  Disponibilizar  um  local  onde  os  conselhos possam
                                                desenvolver suas atividades.   Pois   além   de   fiscalizar   tem   autonomia
                                                deliberativa sobre a  aplicaçao  dos recursos vinculados a assistência social.
                                                Necessidade de infraestrutura apropriada para o trabalho dos conselheiros.   A
                                                unidade orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio administrativo
                                                relacionada à Assistência   Social   do  Município  com  vista  a  atender  às
                                                necessidades da populaçao  urbana  e  rural,  podendo  promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.     Trata-se de atividades a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      204.160,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         226.844,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 16 - Sistema Autônomo de Abast. de Água
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 17 - Saneamento                              
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano                
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0012 - Sistema autônomo de Abastecimento de Água                   
                              Garantir o fornecimento   de   água  potável  para  toda  população,  promover  a  ampliação  e  o
                              melhoramenbto do atendimento   a  partir  da  construção  de  novos  sistemas  de  fornecimento  e
                              abastecimento de água;     Promover  a aquisição de equipamentos e mnobiliário em geral, bem como,
                              treinar e qualificar  profissionais  da  unidade orçamentária para o atedndimento com qualidade ao
                              cidadão.                                                                                          

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1013 - Estruturação Física do Sistema de Água: (Perfuração e Manutenção de Poços)      
                              Descrição:        Estruturação Física do   Sistema  de  Água:  Promover  a  escavação  de  poços
                                                artesiano em comunidades  rurais,  podendo  ocorrer  em  parcerias  com outras
                                                unbidades orçamentárias do  município.  Implantar  poço  artesiano  no  bairro
                                                "Goiabeira", no bairro  "Morumbi",  no bairro "Vale Verde". Construir um pé de
                                                caixa na comun  idade  rural  "Flor  de Ipê" e promover aquisição de caixas de
                                                água com capacidade  de  20.000 litros para distribuição nos bairros do centro
                                                urbano; Aquisikção de  uma  moto  para  atendimento das demandas do sistema de
                                                abastecimento de água potável; e, ampliar o sistema de abastecimento para todo
                                                centro urbano do  município.  Para  consecuçao  dos  objetivos  do programa em
                                                questao a gestao   municipal   poderá  a  qualquer  tempo  formular  termo  de
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                                                cooperaçao técnica e/ou  convênios  com  órgaos  do  Governo  Federal, Governo
                                                Estadual, Municípios, e  ainda, com organizaçao nacionais e/ou internacionais.
                                                A unidade orçamentária   desenvolverá   toda   e   qualquer   açao   de  apoio
                                                administrativo relacionada ao  sietama  de  abastecimento  de água potável com
                                                vista a atender  às  necessidades  do  cidadao  poderá promover a adequaçao do
                                                espaço físico em  caráter  de  reforma, ampliaçao e/ou construçao, bem como, a
                                                aquisiçao de mobiliário  em geral, material de uso comum para o atendimento da
                                                demanda, contrataçao de   pessoal   objetivando  a  consecuçao  dos  objetivos
                                                estabelecidos neste plano.  Trata-se  de  atividades  a serem desenvolvidas no
                                                decorrer de cada  exercício  financeiro  no  período  do  quadriênio objeto do
                                                presente plano de governo.                                                    

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      714.560,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2060 - Água Potável (Manutenção, Ampliação e Me lhoramento)                            
                              Descrição:        Garantir o fornecimento  de  água  potável  para  toda  população,  promover a
                                                ampliação e o  melhoramenbto  do  atendimento  a partir da construção de novos
                                                sistemas de fornecimento  e  abastecimento  de água;   Promover a aquisição de
                                                equipamentos e mnobiliário   em   geral,   bem   como,  treinar  e  qualificar
                                                profissionais da unidade  orçamentária  para  o  atedndimento com qualidade ao
                                                cidadão.                                                                      

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      174.000,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         888.560,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Órgão: 17 - Sec. Mun. de Educação Administrativo
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Função: 12 - Educação                                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 122 - Administração Geral                     
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0009 - Secretaria Municipal de Educação Básica                     
                              Assegurar a manutenção  do  ensino básico na rede municipal de educação, planejando, coordenando e
                              avaliando periodicamente a  educação  com  vista  a  possibilitar  a ampliação e o melhoramento do
                              processo educacional como  um  todo.  Coordenador  e  buscar melhorar o transporte escolar da rede
                              muniucipal de ensino  básico  assegurando  a  permanência do aluno nas escolas. Coordenar e buscar
                              melhorar o processo  de  preparo  e  fornecimento da merenda escolar na rede municipal de educação
                              básica condicionando melhor  qualidade  de  ensino básico e consequentemente melhores condições de
                              vida nas escolas  da  rede  municipal de ensino. Coordenar o processo de reformas, ampliações e/ou
                              construções de unidades  escolares,  quadras  poliesportivas,  aquisição  de  mobiliário em geral,
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                              material didático e  pedagógico,  contratação  e  pessoal  do ensino e demais de apoio com vista a
                              atender melhorando e  ampliando o ensino. Dentre outras atividades administratiuvas, planejanejar,
                              coordenar e avaliar  o  processo  de  formulação  de  termos  de cooperaração técnica com órgão do
                              Governo Estadual e/ou Federal.                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2030 - Secretaria de Educação Administrativo                                           
                              Descrição:        Educação Básica (Atividades   Administrativas):   Promover   o   planejamento,
                                                coordenação e avaliação  das  atividades  relacionadas  ao  ensino  básico;   
                                                Desenvolver prohjetos com vista a possibilitar a ampliação e o melhoramento do
                                                atendimento ao alunado  da  rede  municipal  de  educação básica.   Promover a
                                                sistematização da folha  de pagamento e encargos do servidores lotados na rede
                                                municipal de ensino básico;   Promover a adequação de espaço físico, aquisição
                                                de bens de  uso  comum, bem como, equipamentos e material permanente, adquirir
                                                veículos e software condionando a modernização da Unidade Orçamento;   Poderão
                                                ser formalizados termos  de  cooperação  técnica  e/ou convênios com órgãos do
                                                governo federal e/ou  estadual  possibilitando  a  ampliação  do  atendimento.
                                                Trata-se de atividades  a  serem  desenvolvidas  permanente  em  cada exercçio
                                                financeiro.                                                                   

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      540.250,00

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 2031 - Manutenção dos Conselhos Municipais                                             
                              Descrição:        Educação básica com     Controle     Social     (Manutenção,    ampliação    e
                                                melhoramento):garantir a manutenção  permanente  das  atividades dos Conselhos
                                                Social de Educação,  FUNDEB e Alimentação Escolar do município, possibilitando
                                                o acesso à   execução  orçamedntária,  financeira,  contábeis  e  patrimoniais
                                                aplicados com recursos    públicos    da   Educação   Básica.       Encaminhar
                                                quadrimestralmente as demonstrações   contábeis  ao  Conselho  Municipal  para
                                                análise e aprovação   e   posterior  encaminhamento  aos  órgãos  de  controle
                                                externos, tais como:  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do estado do Pará
                                                (TCM/PA), Poder Legislativo Municipal e demais que vier a ser necessários.   A
                                                unidade orçamentária desenvolverá toda e qualquer açao de apoio administrativo
                                                a sistema único  de  saúde  mu  nicipal com vista a atender às necessidades do
                                                cidadao, podendo promover  a adequaçao do espaço físico em caráter de reforma,
                                                ampliaçao e/ou construçao,  bem  como,  a  aquisiçao  de  mobiliário em geral,
                                                material de uso  comum  para  o atendimento da demanda, contrataçao de pessoal
                                                objetivando a consecuçao  dos objetivos estabelecidos neste plano. Trata-se de
                                                atividades a serem  desenvolvidas  no decorrer de cada exercício financeiro no
                                                período do quadriênio objeto do presente plano de governo                     

                                           Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:       11.350,00
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           Subfunção: 364 - Ensino Superior                         
           -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

             Programa: 0009 - Secretaria Municipal de Educação Básica                     
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                              Assegurar a manutenção  do  ensino básico na rede municipal de educação, planejando, coordenando e
                              avaliando periodicamente a  educação  com  vista  a  possibilitar  a ampliação e o melhoramento do
                              processo educacional como  um  todo.  Coordenador  e  buscar melhorar o transporte escolar da rede
                              muniucipal de ensino  básico  assegurando  a  permanência do aluno nas escolas. Coordenar e buscar
                              melhorar o processo  de  preparo  e  fornecimento da merenda escolar na rede municipal de educação
                              básica condicionando melhor  qualidade  de  ensino básico e consequentemente melhores condições de
                              vida nas escolas  da  rede  municipal de ensino. Coordenar o processo de reformas, ampliações e/ou
                              construções de unidades  escolares,  quadras  poliesportivas,  aquisição  de  mobiliário em geral,
                              material didático e  pedagógico,  contratação  e  pessoal  do ensino e demais de apoio com vista a
                              atender melhorando e  ampliando o ensino. Dentre outras atividades administratiuvas, planejanejar,
                              coordenar e avaliar  o  processo  de  formulação  de  termos  de cooperaração técnica com órgão do
                              Governo Estadual e/ou Federal.                                                                    

                              ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              Ação.....: 1032 - Criar Uma Extensão Universitária                                                
                              Descrição:        Buscar Pareceirias para, isntalação de uma extensão universitária, buscando da
                                                oportunidade todos os que buscam uma formação superior.                       

                                           Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2020:         12
                                                                                          Valor total:      136.100,00

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2020         687.700,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                                TOTAL GERAL...............   Valor 2020      34.262.351,00
     =====================================================================================================================================================================================================================================================


